
Poder Judiciário

Ofício 476/SG/2014

Brasília, 23 de setembro de 2014.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, e em atendimento ao disposto no § 1º do art.

22 do Projeto de Lei 03, de 2014-CN-Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias 2015, encaminho a Vossa Excelência os Pareceres do

Conselho Nacional de Justiça e as respectivas Certidões de Julgamento da

195ª Sessão Ordinária, referentes às Propostas Orçamentárias dos órgãos do

Poder Judiciário, integrantes do Orçamento Geral da União.

Aproveito o ensejo para renovar'] meus protestos de elevada

estima e distinta consideração. )
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JUiZ ~brício ~ncourt da Cruz

S crEtflr~-Geral

A Sua Excelência o Senhor
Deputado DEVANIR RIBEIRO
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
Câmara dos Deputados
Brasília - DF





171912014 Conselho Nacíonalde Justiça:

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

195' Sessão Ordinária

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004897-13.2014.2.00.0000

Relator:
Requerente: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ
Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ
Terceiros: Não definido

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epigrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte
decisão:

"O Conselho, por unanimidade, aprovou parecer de mérito sobre anteprojeto de lei, lias termos do voto da Relatora.
Presidiu o julgamento o Conselheiro Ricardo Lewandowski. Plenário, 16 de setembro de 2014.n

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Ricardo Lewandowski, Nancy Andrighi, Maria Cristina
Peduzzi, Ana Maria Duarte Amarante Brito, Guilherme Calmon, Flavio Sirangelo, Deborah Ciocci, Saulo Casali Bahia,
Rubens Curado Silveira, Luiza Cristina Frischeisen, Gilberto Martins, Paulo Teixeira, Gisela Gondin Ramos e Fabiano
Silveira.

Brasília, 16 de setembro de 2014.

MARIANA SILVA CAMPOS DUTRA

Secretária Processual

[~ Assinado eletronicamente por:
~.8l MARIANA SILVA CAMPOS DUTRA

[o' ·https://www.cnj.jus.br/pjecnjintemolProcesso/ConsultaDoculllento/listView.seam
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Poder Judiciário
Conselho Nacional de Justiça

Gabinete da Conselheira Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

PAM N 0004897-13.2014.2.00.0000

REQUERENTE: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

EMENTA: PARECER DE MÉRITO.
SOLICITAÇÃO DE PARECER SOBRE
ANTEPROJETO DE LEI DE PROPOSTA
ORÇAMENTÁRIA DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. ORÇAMENTO DE 2015.
PROPOSTA ELABORADA EM
CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS E
PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS EM LEI.
NOTA TÉCNICA FAVORÁVEL DO
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
ORÇAMENTÁRIO DO CNJ. PARECER
FAVORÁVEL.

r. Trata-se do Parecer do Conselho Nacional de Justiça
sobre a proposta orçamentária para o ano de 2015 do
Superior Tribunal de Justiça, solicitado por meio do
ofício n? 1.308/GP, de 14 de agosto de 2014, em
atendimento ao disposto no art. 22, § lOdo Projeto de
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 - PLDO
2015, PL n. 3/2014 ~ CN, e no art. 1° da Resolução
CNJ N. 68/2009.
11. A Proposta Orçamentária do Superior Tribunal de
Justiça foi elaborada e encaminhada ao Poder
Executivo pelo Presidente do Tribunal, em
consonância com o dispositivo constitucional que
assegura autonomia administrativa e financeira ao
órgão.
Ill. Atendimento dos parâmetros e procedimentos
estabelecidos em Lei, conforme o pronunciamento do
Departamento de Acompanhamento Orçamentário.
IV. Parecer favorável.
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Gabinete da Conselheira Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

RELATÓRIO

Trata-se do Parecer do Conselho Nacional de Justiça sobre a

proposta orçamentária para o ano de 2015 do Superior Tribunal de Justiça,

solicitado por meio do ofício na 1.308/GP, de 14 de agosto de 2014, em

atendimento ao disposto no art. 22, § lado Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias para 2015 - PLDO 2015, PL n. 3/2014 - CN, e no art. 10 da

Resolução CNJ N. 68/2009.

A proposta foi encaminhada ao Poder Executivo Federal pelo

presidente daquele Tribunal Superior, por meio do Ofício N° 1.307/GP, de

14 de agosto de 2014, dentro da competência assegurada pela Constituição

Federal, art. 99, § 10, inciso L

Foi, também, encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, mediante

acesso on fine ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP,

no prazo de 15 de agosto de 2014, conforme estabelecido no art. 22 do PLDO

2015.

Nos termos do § 10 do art. 3° da Resolução CNJ N. 68/2009,

encaminhei os autos ao Departamento de Acompanhamento Orçamentário

deste Conselho para emissão de Nota Técnica e Proposta de Parecer.

Aquele departamento elaborou a Nota Técnica na 7/DOR/2014,

utilizando-se de dados buscados no SIOP em complemento às informações

prestadas no ofício de solicitação deste parecer, haja vista o detalhamento

das informações orçamentárias iruMi:" nesse sistema. ~
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Conselho Nacional de Justiça

Gabinete da Conselheira Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

Além disso, o SIOP é alimentado com outros dados não

constantes do ofício da petição inicial, inclusive acréscimos de dotações,

incluídos pela Secretaria de Orçamento Federal posteriormente à data de 15

de agosto, data limite para a apresentação da proposta ao Poder Executivo.

Essas dotações referem-se a temas pendentes de decisão até essa

data, como é o caso das previsões de recursos para despesas com pessoal

decorrentes de criação e provimento de cargos e funções e para alteração de

remuneração, amparados por proposições cuja tramitação no Congresso

Nacional tenha previsão de início até 31 de agosto de 2014.

O Parecer do CNJ, no entanto, é endereçado à Comissão Mista

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO - e deve considerar

o valor integral das proposições destinadas aos órgãos do Poder Judiciário

no Projeto de Lei Orçamentária encaminhado ao Congresso pelo Poder

Executivo.

Considerando que a proposta foi elaborada em conformidade

com os prazos e procedimentos estabelecidos na legislação vigente,

observou os parâmetros orçamentários estabelecidos no PLDO 2015 e reflete

necessidades de recursos do órgão para o exercício de 2015, aquele

departamento manifestou-se pela emissão de parecer favorável deste

Conselho.

É o relatório. Passo ao mérito.

c~
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Gabinete da Conselheira Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

VOTO

o artigo 99 da Constituição Federal assegura autonomia

administrativa e financeira ao Poder Judiciário, cabendo aos Tribunais a

elaboração de suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados

conjuntamente com os demais Poderes na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Define, também, que o encaminhamento da proposta, ouvidos

os tribunais interessados, compete, no âmbito da União, aos Presidentes do

Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, e no âmbito dos

Estados e no do Distrito Federal, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça.

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício

de 2015, PL n? 03/2014 - CN, art. 22, § 1°, estabelece que as propostas

orçamentárias dos Órgãos do Poder Judiciário deverão ser objeto de parecer

do Conselho Nacional de Justiça, a ser encaminhado à Comissão Mista a que

se refere o art. 166, § 1°, da Constituição - Comissão Mista de Planos,

Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO, até 28 de setembro de 2014,

com cópia para a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP.

Parâmetros para a Elaboração da Proposta Orçamentária

As dotações orçamentárias propostas pelo STJ contemplam

recursos para as despesas com o pagamento de pessoal e encargos sociais,

com a manutenção das atividades e com os investimentos necessários
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Conselho Nacional de Justiça

Gabinete da Conselheira Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

desenvolvimento de ações que visam à melhoria e à expansão dos serviços

prestados pelo órgão, e observaram os seguintes parâmetros, estabelecidos

conjuntamente pelos Poderes no PLDO 2015:

a) Para as despesas com pessoal e encargos sociais, a base

de projeção do limite foi a despesa com a folha de pagamento vigente

em março de 2014, compatibilizada com as despesas apresentadas até

esse mês e os eventuais acréscimos legais (art. 72 do PLDO). Também

foram autorizadas as despesas decorrentes da concessão de vantagens,

aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções,

alterações de estrutura de carreiras, bem como admissão ou contratação

a qualquer título, até o montante das quantidades e limites

orçamentários fixados em anexo discriminativo específico da Lei

Orçamentária de 2015 (art. 77 do PLDO).

b) Para as despesas com auxílio-alimentação, assistência

pré-escolar, assistência médica e odontológica e auxílio-transporte a

base de projeção do limite para a elaboração da proposta foi a despesa

vigente em março de 2014, compatibilizada com as despesas

apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos legais (art. 85 do

PLDO).

c) O parâmetro para as outras despesas correntes e de capital

foi o conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária de 2014, com

as alterações decorrentes dos créditos suplementares e especiais

aprovados até 31 de maio de 2014, exceto aqueles abertos à conta de

superávit financeiro, bem como extraordinários. Excluídas desse
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conjunto as dotações que se destinam à execução apenas no próprio

exercício de 2014 e incluídas as da mesma espécie e destinadas ao

exercício de 2015 e as de caráter permanente que terão início nesse

exercício (art. 23 do PLDO).

Os parâmetros foram informados pelo Poder Executivo aos

órgãos do Poder Judiciário integrantes do Orçamento Geral da União,

conforme determina o § 4° do art. 23 do PLDO 2015, e introduzidos no SIOP

sob a forma de limite para a confecção da Proposta Orçamentária.

Observe-se que se trata de parâmetros fixados pelo PLDO que

orientam e servem de base para as tratativas dos órgãos do Poder Judiciário

com o Poder Executivo onde são apresentadas e discutidas as demandas por

recursos orçamentários.

Resulta desse trabalho um conjunto de dotações incluído no

Projeto de Lei Orçamentária a ser encaminhado ao Congresso Nacional pelo

Poder Executivo, a quem cabe privativamente a iniciativa dessa matéria,

conforme estabelecido na Constituição Federal, art. 84, inciso XXIII.

Proposta Orçamentária do Superior Tribunal de Justiça

A proposta orçamentária do Superior Tribunal de Justiça,

incluída pelo Poder Executivo no Projeto de Lei Orçamentária - PLOA 2015,

PL n? 13/2014-CN, e encaminhada ao Congresso Nacional, totaliza R$

1.228.747.483,00 (um bilhão, duzentos e vinte e oito milhões, setecentos e

quarenta e sete mil e quatrocentos e oitenta e três reais) e visa ao atendimento

das seguintes despesas, todas sob o encargo daquele órgão:

6
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Conselho Nacional de Justiça

Gabinete da Conselheira Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

As tabelas e o gráfico a seguir mostram a composição do

orçamento proposto para o STJ e a evolução em relação à Lei Orçamentária

Anual de 2014:

Tabela 1
Composição por categoria econômica e grupo de despesa

R$l ()(),
;.ih;,;);;, '. i:, ..;

• Orçamento Fiscal
Orçamento da Total

í@ ",,,2, ~j";i< ;;. Seguridadj}'~9'çl~J .; i;; .: ; P~r\lclpªç~º 't<
;('~':~I'\.;.;;;;;;h',i,;,q;h a b c~à+,!> '.

Despesas Correntes 876,712.054 295,611,841 1,172,323,895 95,41%

Pessoale EncargosSociais 605.347.078 256.578.933 861.926.011 70,15%

Outras DespesasCorrentes 271.364.976 39.032.908 310.397.884 25,26%
..................................................... .............................. ........... ........................................... ........................................... .........-- ... .... ........
Despesasde Capital 56.423,588 . 56.423,588 4,59%

rwestlrrentos 56.423.588 56.423.588 4,59%

bversões Financeiras 0,00%

Total " ",I" . , 933.135,642 .. ,.: 295.611.~4j I ·Y 1,228.747.483 100,00%

Gráfico 1
r-r-: P..ar..u..'cC"Jip=ação % dos grupos de despesa

Outras
Despesas

Correntes;
25,26%

Tabela 2
Atividades C Projetos
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RI! 00
Ativid1des/ Op.eraçôu Especiais Projetos

qe'scripio=~>
Pessoal e 8enefíc::iosde Outr.J5

Obt35 Oufros Projebs
Total

enea rgos!locia ls . pessoal (1) Atividades .' ::.,

OotlliiopropJSUi &·1:S'2C'.011 ê·9.4~~.? ..So) 249'.nS.012 2:;'~7 .0:") 4~·, l~·).v)) 1.223.747.4&3-

Participaçio~ 70.1~\\ 5.6~\1 20.2$% 0,24\\ 3.67\\ 100.001I

Tabela 3
Crescimento em relação à LüA 2014

RS 1,00
Atividades I Operações E",eeials ..... . . PrCljetos . ...... ./.

PeSSOliI e I Benelleiosde: 1..Oulr~s .: Obms :1 Otrt.-osP.-ojetos ;
encargos soelals pessoal Atividades

P.-oposta Orçamentária para 2015

881.926.011 1 69.466.380 I 249.238. O12 1 2.967.0801 45.150.000 1 1.228.747.483

70,15%1 5,65%1 20,28%1 0,24%1 1 96,33%

Lei Orçamentária 2014 .

793.217.2111 93.250.835 1 243.236.921 3.450.0001 1 1.133.154.967

70,00%1 6,23%1 21,47% 0,30%1 1 100,00%

Crescimento do orçamento p.-oposto em relação li LOA 2014

8166%1 .25,51\\1 2,47% .14,00%1 1 8,44%

A seguir são relacionados os programas e as ações

orçamentárias contempladas com dotações na Proposta Orçamentária e que

refletem as necessidades de recursos para as despesas com pessoal e

encargos sociais, com benefícios de pessoal, com a manutenção das

atividades e para os investimentos necessários ao desenvolvimento de ações

que visam à melhoria e à expansão dos serviços prestados à sociedade pelo

Superior Tribunal de Justiça.

Pessoal e Encargos Sociais

8

Valor (R$ 1,00)

PLOA 2015-[=~~LOÃ_~014_

256.578.933

IGND

r---
I

--- j

i
ProgramaiAçãoProgramática

0089

--'-'--'-"-"---+-oo--~

Previdência de Inativos e Pensionistas da
União
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0089.0181.5664

0568

0568.20TP.5664

0568.09HB.5664

0909

0909.0C04.5664

0909.00H7.5664

Pagamento de Aposentadorias e Pensões 1 256.578.933 232.584.906

Prestação Jurisdicional no Superior
548.558.593 524.390.451

Tribunal de Justiça

Pagamento de Pessoal Ativo da União 1 466.528.593 443.724.858

Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de 1 82.030.000 80.665.593
Previdência dos Servidores Públicos Federais

Operações Especiais: Outros Encargos
56.788.485 36.241.854

Especiais

Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão 1 50.731.933 32.377.863
de Remunerações

Contribuição da União para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais decorrente do Provimento de Cargose 1 6.056.552 3.863.991
Funções e Reestruturação de Cargos e
Carreiras e Revisão de Remuneração

Total 861.926.011 793.217.211
--------------------

Variação percentual 8,66%

Foram previstas dotações para as despesas com a atual folha de

pagamento de magistrados e servidores, ativos e inativos, e com os

pensionistas, com o provimento de cargos e de funções, revisão de

remunerações, bem como para as contribuições da União para o regime de

previdência

De forma separada, em ação orçamentária específica, foram

previstos recursos de R$ 56,78 milhões para comportar o impacto dos

provimentos de cargos vagos e do reajuste na remuneração de magistrados e

servidores, bem como para as contribuições da União para o Regime de

Previdência decorrente dessas alterações.

Por meio da Lei n? 12.771, de 2012, o subsídio dos magistrados

foi reajustado em 5% a partir de janeiro de 2015. Já a Lei n? 12.774, de 201 ,
'-,......l,---
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alterou, a partir do mesmo mês, o valor da Gratificação Judiciária (GAJ), que

passa de 75,2% para 90% do vencimento básico.

Cabe registrar a não inclusão no Projeto de Lei Orçamentária

encaminhado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional das dotações

propostas pelo Superior Tribunal de Justiça, referentes às proposições

abaixo, em trâmite no Congresso Nacional, e que tratam de alteração de

estrutura de carreira e de aumento de remuneração de magistrados e

servidores.

Tabela 4
Proposições não incluídas no PLOA 2015

PEC 63/2013 -- Valorização por tempo de magistratura 14.511.953

PLnº 6.218/2013 -- Dispõe sobre o subsídio de Ministro do STF 1.617.708

pLi5:6Ú/2ooii: ÃÜera aLeiil2ii:4'lii,:uPiano de carreira dos servidores· u

• • • • •

324.872.293
.d.QJ.udi.ciád~~.~.._ __~... _..~. _ u u _ .

PLnº 5.426/2013 - Altera anexo da Lei 11.416 (cargos em comissão) 17.799.422

6.169.156

364.970.532

Benefícios de Pessoal
- ------- -- - ---------- ~~~~~~~~~~-

93.250.835

LOA2014

Valor CR$ 1,00)

69.466.380
Prestação Jurisdicional no Superior
Tribunal de Justiça

Programática Programa/Ação

0568

r

GND 1

I .. - ... -----:=--,-------=--=-:-=c-:--i PLOA2015
_____________.. __.__.... .. .~~~~-~~--~-- J . . ~

0568.2004.5664
Assistência Médica e Odontológica aos
Servidores Civis) Empregados e Militares

3 38.997.816 64.447.816

4 50.0

0568.2010.5664
Assistência Pré-Escolar aos Dependentes de
Servidores Civis e de Empregados

3 4.141.368 3.5 .000

10
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0568.2011.5664 Auxílio-transporte de Civis 3 42.756 36.00C

0568.2012.5664 Auxílio-Alimentação de Civis 3 25.800.000 24.720.000

0568.00M1.5664 Auxílo-Funeral e Natalidade de Civis 3 484.440 457.019
------- ------_..-

Total 69.466.380 93.250.835
- --- ----------_._-

Variação percentual -25,51%

A previsão orçamentária para as despesas com benefícios de

pessoal é calculada com base nos quantitativos de beneficiários e no valor

per capita médio para cada benefício.

No que se refere aos valores per capita do auxílio-alimentação

e da assistência pré-escolar, houve reajuste de 5,9107%, variação do IPCA

do IBGE em 2013, por meio da Portaria Conjunta n? 1, de 27 de março de

2014, dos Presidentes dos Conselhos e Tribunais Superiores e do Tribunal

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, os quais passaram,

respectivamente, de R$ 710,00 para R$ 751,96 e de R$ 561,00 para R$

594,15.

Outras Atividades
------------------------

PLOA2015 LOA2014

249.202.920 239.779.630

3 12.920.000 12.920.001

4 80.000 290.001

3 115.001

4 75.0C

3 1.600.001

3 4.880.000 Y'

Programa!Ação

Rádio Justiça

11

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Comunicação e Divulgação Institucional

- -- ----- _...-

Prestação Jurisdicional no Superior
Tribunal de Justiça

TV Justiça

Programática

0568.20G2.5664

0568.2549.PO 0001

0568.2549.PO 0003

0568.2549.PO 0002

0568

--------------------------- - ------;---i----------Valo~(R$ioõ5----

IGNDI
I---=~-=~-,-------o-:::-;-::;=-o-
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4 120.000

0568.4236.PO 0000 Apreciação e Julgamento de Causas 3 517.67:

0568.4236.PO 0001 Julgamento de Processos 3 173.552.972 152.842.91C

4 10.931.728 29.887.67:

0568.4236.PO 0002 Capacitação de Recursos Humanos 3 4.000.000 3.983.85

0568.4236.PO 0004
Reforma dos Edifícios do Superior Tribunal de

3 1.991.92:
Justiça

0568.4236.PO 0005 Reforma dos ImóveisFuncionais 3 2.987.88:

0568.4236.PO 0006
Gestão do Sistema Integrado de Informação E-

3 14.616.38·
jus

4 12.951.32:

0568.4236.PO 0006 Gestão do Sistema Integrado de Informação 3 30.919.820

4 11.798.400

0909
Operações Especiais: Outros Encargos

35.092 3.457.29
Especiais

0909.0536.PO 0001
Pensões Idenizatórias Decorrentes de

3 35.092 33.15
Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais

0909.0536.POOO03
Restituição de Valores Recolhidos ao

3 3.424.14
Montepio Civil

--- ----------- ------ --

Total 249.238.012 243.236.921
- --- -- - ---------_.----------------_._- _.-.. _.-.- ..---- ------------------------ -- ... _ ... _.._-""_.._--------------

Variação percentual 2,47%

Estas ações comportam as dotações orçamentárias que se

destinam às despesas de manutenção das atividades do órgão.

Obras

Valor (R$ 1,00)

LOA2014PLOA2015
-=-;o-;-=c:;----,-- - - -----GNDi

f
Programa/AçãoProgramática

0568

----:::-;-:---:-f-- .-----
Prestação Jurisdicional no Superior Trlbunal
dc Justiça

2.967.080 3.450.000

0568.14PU.5664
Construção do Bloco G da Sede do STJ em
Brasília 4 350.000

12
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0568.14PV.5664

0568,157T.5664

Construção do Bloco Anexo de Apoio 11 em
Brasflia

- - ---

Construção do Edifício-Sede da Escola
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados

4

4

1.617.080

1.000.000

3.450,000

Total

Variação percentual

2.967.080 3.450.000

-14,00%

As ações designadas como projetos comportam os recursos a

serem utilizados nos investimentos necessários à melhoria da prestação

jurisdicional. Na tabela acima estão relacionadas às dotações destinadas a

dar continuidade ao projeto de construção do bloco anexo de apoio II em

Brasília e para o início de novos projetos.

Outros Projetos
--- -------------- ---------- - -

Valor (R$ 1,00)
Programática ProgramaIAção GND

PLOA2015 LOA2014
- --------------- ---- - , , - ------- -- -- - --- ---- - - --- ---- ----- ----

0568
Prestação Jurisdicionaluo Superior Tribunal

45.150.000
de Justiça

Desenvolvimento e Implantação do Sistema de
0568,157U,0001 Processo Judicial Eletrônico no Superior 3 13.050.000

Tribunal de Justiça - PJ-e
------------------- - ------- ------ - -- ---- ---- --- ---- ------------ ----- ----- ----

0568.157V.0001
Implantação e Modernização de Infraestruturas

3 1.531.620
de Tecnologia da Informação

I - -- -------

I

4 30.468.380
----- - - - --- --- ---------

0568.157W.0001
Implantação do Sistema de Multimídia,

3 42,000
Monitoramento CFfV e Controle de Acesso

4 58,000
-----------

Total 45.150.000

Além dos projetos de obras, o Superior Tribunal de Justiça

propõe dotação para projetos relacionados à Tecnologia da Informação.

Destaca-se o desenvolvimento e implantação do PJe. Este pr~tq foi

13 ~\
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incluído no orçamento a partir do exercício de 2014, e trata do Sistema

Processo Judicial Eletrônico instituído pela Resolução CNJ n. 185/2013.

Despesas com Pessoal e Limite da Lei de Responsabilidade Fiscal

A Constituição Federal de 1988 (art. 169) dispõe que a despesa

com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em Lei

Complementar. A Lei Complementar n? 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF, art. 20, fixou em 6% da Receita Corrente

Líquida da União - RCL o limite para essas despesas no Poder Judiciário

A repartição desse limite entre os órgãos do Poder Judiciário,

exceto o Supremo Tribunal Federal, está fixada na Resolução CNJ n. 177,

cabendo ao STJ 0,223809% da RCL.

A tabela abaixo demonstra que a despesa proposta para 2015

pelo STJ observa o limite estabelecido.

Tabela 5

Despesa com pessoal - Limite da LRF

Límlte Icgal pera despesa com Dotaçâoproposta
Deduções (1)

Ootação com
Percentual dopessoal .. no PLOA 2015 impacto nolimite
limite,8ser

% oaRCL R$ R$ R$ R$ utilizado

a b= a'RCL c O c= c-o f = e] b

0,223809% 1.707.974.398 861.926.011 250888.586 611.037.425 35,78%

R.CL estlmada para ~.015 (2) 763.139.282.999

(l)Oespesas com Inativos com recursos vinculados, fontes 156 e 169 (amparo no inciso VI, art. 19, lRF).
(2) RCL estimada para 2015 -oüctc-crrcctar n~ 18 SEAFI/SOF!M?, de 28 de julho de 2014.

Também o limite constitucional é observado se considerados o --
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impactos orçamentários das proposições em trâmite no Congresso Nacional,

informadas pelo Superior Tribunal de Justiça e não incluídas no anexo

específico do Projeto de Lei Orçamentária, conforme Tabela a seguir.

Tabela 6

Despesa com pessoal - Limite da LRF

%

0,223609%

Dotação proposta
no PLOA 2015

com impacto no
limite da LRF

R$

c

611.037.425

763.139.282.999

Impacto dos PL
em trâmite no

Congresso

R$

d

364.970.532

Dotação total
com impacto no

limite da LRF

R$

976.007.957

Percentual do
llmlte a ser

utilizado

f ~ el b

57,14%

Despesas com Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

Nos termos do PLDO 2015, as dotações destinadas ao

pagamento das despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em

julgado - precatórios e requisições de pequeno valor - são inseridas no

Orçamento Geral da União como Encargos Financeiros da União - EFU.

Após aprovado o orçamento, no início do exercício, os créditos são, de forma

automática, integralmente descentralizados aos Tribunais.

Compete aos órgãos do Poder Judiciário o encaminhamento à

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, àSecretaria

de Orçamento Federal, à Advocacia-Geral da União, à Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional e aos órgãos e entidades devedoras a relação dos

débitos constantes dos precatórios a serem incluídos na Proposta

Orçamentária.
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Para inclusão no orçamento do EFU para 2015, o STJ informou

o montante dos débitos conforme a tabela a seguir:

Tabela 7

Precatórios e RPV

R$ 1,00

Grupo de Natureza de Despesa
Descrição :

, 1- pessoal, 3 - outrasdespesas
correntes

Total

Precatórios j 48.913.157 11.377.554 i 60.290.711
••••••••••••••.••••••••.••••••••.•. .;...•..•...••.••••••..•..•.••.••••.••••••••.••••••••...••••••.•••..•..•••.•.•••••••••.•. '1'.•••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••

RPV j 1.000.000 _ 1 1.000.000.....................................} .
Encargos sociais! 8.176.656 - 8.176.656

Total 58.089.813 I ... lP77.554 , 69.467;367

A Proposta Orçamentária do Superior Tribunal de Justiça foi

elaborada e encaminhada ao Poder Executivo pelo Presidente do Tribunal,

em consonância com o dispositivo constitucional que assegura autonomia

administrativa e financeira ao órgão.

Foi adequadamente instruída e encaminhada à Secretaria de

Orçamento Federal, por meio do Sistema Integrado de Planejamento e

Orçamento do Governo Federal- SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2014,

conforme estabelecido no art. 22 do Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias - PL n. 3/2014 - CN.

Os débitos com precatórios e requisições de pequeno valor

foram informados à Secretaria de Orçamento Federal para inclusão no

Orçamento Geral da União como Encargos Financeiros da União - EFU.

As ações orçamentárias propostas e incluídas no PLOA 2015
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são coerentes com as atribuições do órgão.

o detalhamento das ações e o valor das dotações propostas,

informados no ofício de solicitação deste parecer e complementados com os

relatórios retirados do SIOP, estão em consonância com os parâmetros

estabelecidos conjuntamente pelos Poderes no PLDO e refletem

necessidades de recursos do órgão.

As dotações para as despesas com pessoal e encargos sociais,

inclusive se adicionados os valores das proposições encaminhadas pelo

Superior Tribunal de Justiça à Secretaria de Orçamento Federal e não

incluídas no Projeto de Lei Orçamentária 2015, observam os limites legais

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Resolução CNJ N° 177.

Foi observada a legislação que rege a matéria, em especial o PL

n. 03/2014 - CN - PLDO/2015.

CONCLUSÃO

Ante ao exposto, conheço do presente processo para emitir

parecer favorável, nos termos da fundamentação, inclusive no que se refere

às dotações referentes às proposições em trâmite no Congresso Nacional, que

tratam de alteração de estrutura e de aumento de remuneração de magistrados

e servidores.

Publique-se.

Intime-se o requerente.

Encaminhe-se o parecer à Comissão Mista de Planos,

Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.
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Encaminhe-se cópia do parecer à Secretaria de Orçamento

istério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

! Brasília, DF, 5 de se e .Dto de 2014.

Jv\j\ .-1o: ~ / J1h
CO seih [ra LUtl'l'A~~TINA FONSECA FRISCHEISEN

Relatora
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

195' Sessão Ordinária

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004902-35.2014.2.00.0000

Relator:

Requerente: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ
Terceiros: Não definido

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte
decisão:

"O Conselho, por unanimidade, aprovou parecer de mérito sobre anteprojeto de lei, nos termos do voto da Relatora.
Presidiu ojulgamento o Conselheiro Ricardo Lewandowski. Plenário, 16 de setembro de 2014. n

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Ricardo Lewandowski, Nancy Andrighi, Maria Cristina
Peduzzi, Ana Maria Duarte Amarante Brito, Guilherme Calmon, Flavio Sirangelo, Deborah Ciocci, Saulo Casali Bahia,
Rubens Curado Silveira, Luiza Cristina Frischeisen, Gilberto Martins, Paulo Teixeira, Gisela Gondin Ramos e Fabiano
Silveira.

Brasília, 16 de setembro de 2014.

MARIANA SILVA CAMPOS DUTRA

Secretária Processual

Iif~ Assinado eletronicamente por:[:iJ MARIANA SILVA CAMPOS DUTRA
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004902-35.2014.2.00.0000

Requerente: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

EMENTA

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA
PARA O ANO DE 2015. JUSTiÇA FEDERAL. MANIFESTAÇÃO DO DEPARTAMENTO
ORÇAMENTÁRIO DO CNJ. PARECER FAVORÁVEL.

1. Os anteprojelos de lei que tratem de proposta orçamentária devem ser acompanhados
de parecer do Conselho Nacional de Justiça nos casos em que a iniciativa legislativa
couber ao Poder Judiciário, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO
03/2014) e da Resolução nO 68/2009, do Conselho Nacional de Justiça.

2. Em cumprimento ao disposto no art. 1° da Resolução 68/CNJ e do art. 99, §2°, inciso 11,
CF/88, o anteprojeto de lei foi encaminhado a este Conselho, acompanhado do critério
adotado para a distribuição de limites enlre suas unidades, memória de cálculo das
projeções, cópia de decisões administrativas e judiciais que justifiquem despesas e da
certidão do julgamento que aprovou a proposta no órgão competente.

3. Proposta devidamente instruída e encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, por meio do Sistema
Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2014,
conforme estabelecido no art. 22 do PLDO 2015, dentro da competência do Conselho da
Justiça Federal, assegurada pelo art. 99 da Constituição Federal.

4. O detalhamento das dotações, constantes do ofício de encaminhamento e
complementado com os relatórios retirados do SIOP e com as planilhas elaboradas pelo
Departamento de Acompanhamento Orçamentário do CNJ, permite verificar a
compatibilidade entre a programação proposta e as atribuições do órgão e a coerência
entre os valores propostos e as despesas programadas.

5. Observância da legislação que rege a matéria, em especial o PLDO 03/2014 e a
Resolução nO 68/2009, do CNJ.

6. Nota técnica e proposta de parecer emitidas pelo Departamento de Acompanhamento
Orçamentário do Conselho Nacional de Justiça.

7.Proposta elaborada em conformidade com os prazos, parâmetros e procedimentos
estabelecidos nos normativosvigentes.

8.Parecer favorável.
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ACÓRDÃO

o Conselho, por unanimidade, aprovouparecer de méritosobre anteprojeto de lei, nos termosdo voto da Relatora. Presidiu
o julgamentoo Conselheiro RicardoLewandowski. Plenário, 16 de setembrode 2014. Presentes à sessão os Excelentíssimos
Senhores Conselheiros RicardoLewandowski, Nancy Andrighi, Maria CristinaPeduzzi,Ana MariaDuarteAmaranteBrito,
GuilhermeCalmon, Flavio Sirangelo, Deborah Ciocci, SauloCasaliBahia, Rubens CuradoSilveira,Luiza Cristina
Frischeisen,Gilberto Martins,Paulo Teixeira, Gisela Gondin Ramos e FabianoSilveira.

Conselho Nacional de Justiça

Autos: PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004902-35.2014.2.00.0000

Requerente: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF
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RELATÓRIO

Cuidam os presentes autos de Proposta de Anteprojeto de Lei, no qual a Justiça Federal

encaminha proposta orçamentária para o ano de 2015, aprovada pelo Conselho da Justiça Federal, na sessão

realizada no dia 08 de agosto do ano em curso, no valor total de R$ 13.507.263.066,00 (treze bilhões,

quinhentos e sete milhões, duzentos e sessenta e três mil e sessenta e seis reais), em atendimento ao disposto

no art. 22, § 1° do PL n. 3/2014 - CN - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO 2015, e no art. 10 da

Resolução CNJ n. 68.

A exigência de parecer do Conselho Nacional de Justiça é matéria que se repete anualmente nas

Leis de Diretrizes Orçamentárias. Em virtude disso, o CNJ, por meio da Resolução nO 68/2009, estabeleceu

procedimentos e prazos para o encaminhamento das solicitações de parecer e seu trâmite no âmbito deste

Conselho.

A Proposta Orçamentária da Justiça Federal para o exerclcio de 2015 foi encaminhada ao Poder

Executivo Federal no prazo e forma previstos no PLDO 03/2014. Concomitantemente, foi encaminhada à

Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOFIMP, por meio do

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2014, conforme

estabelecido no art. 22 do PLDO 2015.

Nos termos do § 1° do art. 3° da Resolução CNJ N. 68/2009, encaminhei os autos ao

Departamento de Acompanhamento Orçamentário deste Conselho para emissão de Nota Técnica e Proposta de

Parecer.

O Departamento de Acompanhamento Orçamentário do CNJ emitiu a Nota Técnica nO

08/DORl2014, manifestando-se favorável ao atendimento, tendo em vista que a proposta foi elaborada em

conformidade com os prazos, parâmetros e procedimentos estabelecidos na legislação vigente, observando os

limites orçamentários estabelecidos e refletindo as necessidades de recursos do órgão.

O DOR, valeu-se de dados buscados no SIOP, em complemento às informações prestadas no

ofíclo de solicitação deste parecer, haja vista o detalhamento das informações orçamentárias inseridas nesse

sistema. (Id. 1525669). De acordo com o DOR, o SIOP é alimentado com outros dados não constantes do ofício,

inclusive acréscimos de dotações, inseridos pela Secretaria de Orçamento Federal posteriormente à data de 15
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de agosto, limite para a apresentação da proposta ao Poder Executivo.

É o relatório. Passo a Votar.

Conselho Nacional de Justiça

Autos: PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004902-35.2014.2.00.0000

Requerente: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

VOTO

Inicialmente, conheço da Proposta Orçamentária sob análise. A proposta observou o disposto no

PLDO 03/2014, no art. 1° da Resolução nO 68/CNJ, de 2009, bem como os prazos fixados nesses dispositivos.

o artigo 99 do texto constitucionalW estabelece a autonomia administrativa e financeira ao Poder

Judiciário, competindo aos Tribunais a elaboração de suas propostas orçamentárias dentro dos limites

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Na esteira do aludido dispositivo, o encaminhamento da proposta, ouvidos os tribunais

Interessados, compete, no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais

Superiores, e no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça.

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercfcio de 2015, PL nO 03/2014 - CN, art. 22,

§ 1°, estabelece que as propostas orçamentárias dos Órgãos do Poder Judiciário deverão ser objeto de parecer

do Conselho Nacional de Justiça, a ser encaminhado à Comissão Mista a que se refere o art. 166, § 1°, da

Constituição - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO, até 28 de setembro de

2014, com cópia para a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

SOF/MP.

O parecer de mérito do Conselho Nacional de Justiça sobre as Propostas Orçamentárias dos

órgãos do Poder Judiciário, integrantes do Orçamento Geral da União, tem por escopo atestar a regularidade

formal, a observância dos parâmetros estabelecidos na legislação vigente sobre a matéria, a adequação entre

as dotações propostas e as despesas a serem efetuadas e a compatibilidade dos gastos programados com as

atribuições dos respectivos órgãos.

As dotações orçamentárias propostas pela Justiça Federal, consoante parecer do Departamento

Orçamentário do CNJ, contemplam recursos para as despesas com o pagamento de pessoal e encargos

sociais, com a manutenção das atividades e com os investimentos necessários ao desenvolvimento de ações

que visam á melhoria e à expansão dos serviços prestados pelo órgão, e observaram os seguintes parâmetros,

estabelecidos conjuntamente pelos Poderes no PLDO 2015:
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a) Para as despesas com pessoal e encargos sociais, a base de projeção do limite foi
a despesa com a folha de pagamento vigente em março de 2014, compatibilizada com as

despesas apresentadasaté esse mês e os eventuais acréscimos legais (art. 72 do PLDO).

Também foram autorizadas as despesas decorrentes da concessão de vantagens,

aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de

estrutura de carreiras, bem como admissão ou contratação a qualquer título, até o

montante das quantidades e limites orçamentários fixados em anexo discriminativo

específico da Lei Orçamentária de 2015 (art. 77 do PLDO).

b) Para as despesas com beneffcios de pessoal, auxilio-alimentação, assistência pré

escolar, assistência médica e odontológica e auxilio-transporte, a base de projeção do

limite para a elaboração da proposta foi a despesa vigente em março de 2014,

compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos
legais (art. 85 do PLDO).

c) O parâmetro para as outras despesas correntes e de capital foi o conjunto das

dotações fixadas na Lei Orçamentária de 2014, com as alterações decorrentes dos

créditos suplementares e especiais aprovados até 31 de maio de 2014, exceto aqueles

abertos à conta de superávit financeiro, bem como extraordinários. Excluldas desse

conjunto as dotações que se destinam à execução apenas no próprio exercício de 2014 e

incluídas as da mesma espécie e destinadas ao exercicio de 2015 e as de caráter

permanenteque terão início nesse exerclcio (art. 23 do PLDO).

Os parâmetros foram informados pelo Poder Executivo aos órgãos do Poder Judiciário integrantes

do Orçamento Geral da União, conforme determina o § 4° do art. 23 do PLDO 2015, e introduzidos no SIOP sob

a forma de limite para a confecção da Proposta Orçamentária.

A proposta orçamentária da Justiça Federal, incluída pelo Poder Executivo no Projeto de Lei

Orçamentária - PLOA 2015, PL nO 13/2014-CN, e encaminhada ao Congresso Nacional, totaliza o montante de

R$ 9.766.250.338,00 (nove bilhões, setecentos e sessenta e seis milhões, duzentos e cinquenta mil e trezentos

e trinta e oito reais).

O Departamento Orçamentário, por meio das tabelas e gráficos que a seguir colacionamos,

demonstrou a composição do orçamento proposto e a evolução em relação à Lei Orçamentária Anual de 2014.

Confira-se:

Tabela 1

Composição por categoria econômica e grupo de despesa
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Gráfico 1
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Tabela 2

Atividades e Projetos
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Tabela 3

Crescimento em relação à LOA 2014
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A seguir são relacionados os programas e as ações orçamentárias contempladas com dotações
na Proposta Orçamentária e que refletem as necessidades de recursos para as despesas com
pessoal e encargos sociais, com benefícios de pessoal, com a manutenção das atividades e
para os investimentos necessários ao desenvolvimento de ações que visam à melhoria e à
expansão dos serviços prestados à sociedade pelos órgãos da Justiça Federal.
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Foram previstas dotações para as despesas com a atual folha de pagamento de magistrados e
servidores, ativos e inativos, e com os pensionistas. Também foram previstos recursos para dar
suporte aos impactos orçamentários decorrentes do reajuste de 5% no subsídio da magistratura
(Lei nO 12.771, de 2012) e do percentual da Gratificação Judiciária (GAJ) dos servidores, que
passa de 75,2% para 90% do vencimento básico (Lei nO 12.774, de 2012), ambos a contar de 1°
de janeiro de 2015.

Cabe registrar a não inclusão no Projeto de Lei Orçamentária encaminhado pelo Poder
Executivo ao Congresso Nacional das dotações propostas pela Justiça Federal, referentes às
proposições abaixo, em trâmite no Congresso Nacional, e que tratam de alteração de estrutura
de carreira e de aumento de remuneração de magistrados e servidores.

Tabela 4

Proposições não incluídas no PLOA 2015
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A previsão orçamentária para as despesas com benefícios de pessoal foi calculada com base
nos quantitativos de beneficiários e no valor per capita médio para cada benefício.

Cabe registrar a inclusão de dotação para pagamento de despesas de exercícios anteriores 
passivos - de auxflio-alimentação aos magistrados, referente ao período compreendido entre os
anos de 2004 e 2011.

Até 2011, o auxílio-alimentação era pago exclusivamente aos servidores. A Resolução CNJ n°
133/2011, que dispôs sobre a simetria constitucional entre a magistratura e o Ministério Público,
reconheceu, com fulcro no art. 129, § 4°, da Constituição da República, esse direito aos
magistrados, que passou a ser pago a partir de então.

O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução CJF 175, de 16 de dezembro de 2011,
alterada pela Resolução CJF 180, de 26 de dezembro de 2011, regulamentou essa matéria no
âmbito da Justiça Federal e reconheceu os efeitos financeiros retroativos a 19 de maio de 2004,
observando o perlodo prescricional de cinco anos a contar do marco que ensejou a edição da
Resolução 133, o Pedido de Providências n?0002043-22.2009.2.00.0000, de 29 de maio de
2009.

Atos análogos foram editados, também com suporte na Resolução CNJ 133, pelo Tribunal
Superior do Trabalho e superior Tribunal Militar.

Esses atos foram impugnados perante o Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação
Originária - ACO 1924, de 26/03/2012, ajuizada pela Advocacia-Geral da União, com pedido de
liminar, em desfavor do Conselho da Justiça Federal, do Tribunal Superior do Trabalho e do
Superior Tribunal Militar. Na mesma Ação, a AGU requereu a declaração Incidental de
inconstitucionalidade da Resolução CNJ 133, por ofensa à reserva de lei complementar para a
edição do Estatuto da Magistratura.

Até a presente data a liminar não foi deferida. Ao contrário, em 18 de outubro de 2012 o Ministro
Luiz Fux, relator, proferiu o seguinte despacho:

DESPACHO: Considerando que não há qualquer provimento judicial nestes autos
suspendendo a Resolução nO 133, de 21 de junho de 2011, do Conselho Nacional de
Justiça, que permanece integralmente válida e apta a produzir seus regulares efeitos, e
tendo em vista que o mero ajuizamento de uma ação não acarreta um obstáculo ao
cumprimento de normas jurídicas em vigor, defiro a expedição de certidão nos termos em
que requerida. a fim de que nela conste a seguinte informação: "não existe óbice ao
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cumprimento integral do disposto na Resolução nO 133, de 21 de junho de 2011, do
Conselho Nacional de Justiça, especialmente quanto aos efeitos financeiros pretéritos dos
direitos por ela assegurados".

Publique-se.

Em 30 de outubro de 2012, a AGU interpôs agravo regimental, requerendo o imediato
deferimento da liminar postulada, sem, no entanto, deliberação até a presente data.

Ainda que a matéria esteja judicializada no Supremo Tribunal Federal, sem entrar no mérito
quanto ao direito ao recebimento desse benefício pelos magistrados, o que ultrapassa a
competência administrativa, considerando a decisão proferida pelo Relator de que "não existe
óbice ao cumprimento integral da Resolução CNJ 133", não vislumbro impedimento para a
inclusão dessa dotação na proposta orçamentária.
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Essas ações comportam os recursos a serem utilizados nos investimentos necessários à
melhoria da prestação jurisdicional. São dotações destinadas a dar continuidade aos projetos de
obras e aquisições de imóveis em andamento na Justiça Federal e para o início de novos
projetos.
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Além dos projetos de obras e aquisições de imóveis, a Justiça Federal prevê dotação para o
projeto de desenvolvimento e implantação do PJe. Este projeto foi incluído no orçamento a partir
do exercício de 2014, e trata do Sistema Processo Judicial Eletrônico instituido pela Resolução
CNJ n. 185.

Despesas com Pessoal e Limite da Lei de Responsabilidade Fiscal

A Constituição Federal de 1988 (art. 169) dispõe que a despesa com pessoal ativo e inativo da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites
estabelecidos em Lei Complementar. A Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal- LRF, art. 20, fixou em 6% da Receita Corrente LIquida da União
RCL o limite para essas despesas no Poder Judiciário

A repartição desse limite entre os órgãos do Poder Judiciário, exceto o Supremo Tribunal
Federal, está fixada na Resolução CNJ n. 177, cabendo à Justiça Federal 1,628936% da RCL.

A tabela abaixo demonstra que a despesa proposta para 2015 pela Justiça Federal observa o
limite constitucional.

Tabela 5

Despesa com pessoal- Limite da LRF

"
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Também o limite constitucional é observado se considerados os impactos orçamentários das
proposições em trâmite no Congresso Nacional, informadas pela Justiça Federal e não incluídas
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no anexo especifico do Projeto de Lei Orçamentária.

Tabela 6

Despesa com pessoal - Limite da LRF
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Despesas com Precatórios e Requisições de Pequeno Valor

Nos termos do PLDO 2015, as dotações destinadas ao pagamento das despesas decorrentes
de sentenças judiciais transitadas em julgado - precatórios e requisições de pequeno valor - são
inseridas no Orçamento Geral da União como Encargos Financeiros da União - EFU. Após
aprovado o orçamento, no início do exercfcio, 05 créditos são, de forma automática,
integraimente descentralizados aos Tribunais.

Compete aos órgãos do Poder Judiciário o encaminhamento à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização, à Secretaria de Orçamento Federal, à Advocacia-Geral da
União, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e aos órgãos e entidades devedoras a
relação dos débitos constantes dos precatórios a serem incluldos na Proposta Orçamentária.

Para inclusão no orçamento do EFU para 2015, a Justiça Federal informou o montante dos
débitos conforme a tabela a seguir:

Tabela 7

Precatórios e RPV
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Após o cotejo entre as planilhas trazidas à colação, o DOR concluiu que:

"A Proposta Orçamentária da Justiça Federal foi elaborada e encaminhada ao Poder
Executivo pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal, em consonância com o
dispositivo constitucional que assegura autonomia administrativa e financeira ao órgão.

Foi adequadamente instrufda e encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal, por meio
do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do Governo Federal- SIOP, no prazo
de 15 de agosto de 2014, conforme estabelecido no art. 22 do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias - PL n. 3/2014 - CN.

05 débitos com precatórios e requisições de pequeno valor foram informados à Secretaria
de Orçamento Federal para Inclusão no Orçamento Geral da União como Encargos
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Financeiros da União - EFU.

As ações orçamentárias propostas e incluídas no PLOA 2015 são coerentes com as
atribuições do órgão.

O detalhamento das ações e o valor das dotações propostas, informados no oficio de
solicitação deste parecer e complementados com os relatórios retirados do SIOP, estão em
consonância com os parâmetros estabelecidos conjuntamente pelos Poderes no PLDO e
refletem necessidades de recursos do órgão.

As dotações para as despesas com pessoal e encargos sociais, inclusive se adicionados
os valores das proposições encaminhadas pela Justiça Federal à Secretaria de Orçamento
Federal e não incluldas no Projeto de Lei Orçamentária 2015, observam os limites legais
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Resolução CNJ N° 177.

Foi observada a legislação que rege a matéria, em especial o PL n. 03/2014 - CN 
PLDO/2015".

Os valores propostos, portanto, estão em consonância com os parâmetros estabelecidos no

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 03/2014.

A presente proposta foi devidamente instruída e encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, por meio do Sistema Integrado de

Planejamento e Orçamento - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2014, conforme estabelecido no art. 22 do

PLDO 2015, dentro da competência do Conselho da Justiça Federal, assegurada pelo art. 99 da Constituição

Federal.

O detalhamento das dotações, informado no ofício de encaminhamento e complementado com os

relatórios retirados do SIOP e com as planilhas elaboradas pelo Departamento de Acompanhamento

Orçamentário, acima colacionadas, permite verificar a compatibilidade entre a programação proposta e as

atribuições do órgão e a coerência entre os valores propostos e as despesas programadas. Foi observada a

legislação que rege a matéria, em especial o PLDO 03/2014 e a Resolução nO 68/CNJ, de 3 de março de 2009.

Ante o exposto, com esteio no parecer exarado pelo Departamento Orçamentário do CNJ, no

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 03/2014 e na Resolução 68/2009 do CNJ, acolho, integralmente a

proposta orçamentária oriunda da Justiça federal, emitindo o presente PARECER FAVORÁVEL.

Publique-se.

Intime-se o requerente.

Encaminhe-se o parecer à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do

Congresso Nacional.

Encaminhe-se cópia do parecer à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão.

Brasliia, 08 de setembro de 2014.
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Conselheira Ana Maria Duarte Amarante Brito

Relatora

li Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.

§ 1°- Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com
os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 2° - O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, compete:

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, com a
aprovação dos respectivos tribunais;

" - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a
aprovação dos respectivos tribunais.

§ 3° Se os órgãos referidos no § 2° não encaminharem as respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da
proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os
limites estipulados na forma do § 1°deste artigo.

§ 4° Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em desacordo com os limites
estipulados na forma do § 1°, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação
da proposta orçamentária anual.

§ 5° Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações
que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a
abertura de créditos suplementares ou especiais.

Brasília, 2014-09-17.

Conselheiro Relator

~f~ Assinado eletronicamente por:'21i1 ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITOL.. https://www.cnj.jus.br/pjecnjintemo/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

195' Sessão Ordinária

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004905-87.2014.2.00.0000

Relator:
Requerente: SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - STM

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ
Terceiros: Não definido

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epigrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte
decisão:

"O Conselho, por maioria, aprovou parecer de mérito sobre anteprojeto de lei, nos temias do voto da Relatora, com
ressalvas feitas pelos Conselheiros Fabiano Silveira e Gisela Gondin, que constarão nos votos que serão lavrados pelos
respectivos Conselheiros. Presidiu ojulgamento o Conselheiro Ricardo Lewandowski. Plenário, 16 de setembro de 2014. "

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Ricardo Lewandowski, Nancy Andrighi, Maria Cristina
Peduzzi, Ana Maria Duarte Amarante Brito, Guilherme Calmon, Flavio Sirangelo, Deborah Ciocci, Saulo Casali Bahia,
Rubens Curado Silveira, Luiza Cristina Frischeisen, Gilberto Martins, Paulo Teixeira, Gisela Gondin Ramos e Fabiano
Silveira.

Brasília, 16 de setembro de 2014.

MARIANA SILVA CAMPOS DUTRA

Secretária Processual

I[r-!:> Assinado eletronicamente por:
[~ MARIANA SILVA CAMPOS DUTRA
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004905-87.2014.2.00.0000

Requerente: SUPERIOR TRIBUNAL MILlTAR - STM

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

EMENTA:

Parecer de Mérito sobre Anteprojeto de Lei. Proposta Orçamentária

para o ano de 2015 da Justiça Militar da União. Autonomia dos tribunais

para encaminhamento das propostas orçamentárias. Limites das propostas

estabelecidos conjuntamente pelos Poderes na Lei de Diretrizes

Orçamentárias. Exigência de parecer do Conselho Nacional de Justiça. Nota

Técnica produzida pelo Departamento de Acompanhamento Orçamentário

do Conselho Nacional de Justiça. Proposta elaborada em conformidade com

os prazos, parâmetros e procedimentos estabelecidos na legislação vigente.

Parecer favorável.

ACÓRDÃO

o Conselho, por maioria, aprovouparecer de mérito sobre anteprojeto de lei, nos termosdo voto da Relatora,com ressalvas
feitas pelos Conselheiros FabianoSilveirae Gisela Gondin,que constarão nos votos que serão lavradospelos respectivos
Conselheiros. Presidiu o julgamentoo Conselheiro RicardoLewandowski. Plenário, 16de setembrode 2014.Presentesà
sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros RicardoLewandowski, Naney Andrighi, Maria CristinaPeduzzi,Ana
Maria Duarte AmaranteBrito,GuilhermeCalmon, Flavio Sirangelo, Deborah Cioeei, Saulo Casali Bahia, RubensCurado
Silveira,Luiza CristinaFríscheisen, GilbertoMartins,Paulo Teixeira, Gisela Gondin Ramos e Fabiano Silveira.
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Requerente: SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - STM

Requeridn: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

RELATÓRIO

Conselho Naclonatde Justiça:

1. Trata-se do Parecer do Conselho Nacional de Justiça sobre a proposta orçamentária para o

ano de 2015 da Justiça Militar da União, solicitado por meio do oficio n° 596-PRES/122-SEPLA/GS, de

14 de agosto de 2014, em atendimento ao disposto no art. 22, § 1° do Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias para 2015 - PLDO 2015, PL n. 3/2014 - CN, e no art. l° da Resolução CNJ N. 6812009.

2. A proposta foi encaminhada ao Poder Executivo Federal pelo presidente daquele Tribunal

Superior, dentro da competência assegurada pela Constituição Federal, art. 99, § l°, inciso I, por meio do

oficio n° 595IPRES-STM, de 14 de agosto de 2014.

3. Foi, também, encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SOFIMP, por meio do Sistema Integrado de Planejamento e

Orçamento - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2014, conforme estabelecido no art. 22 do PLDO 2015.

4. Nos termos do § 1° do art. 3° da Resolução CNJ N. 68/2009, encaminhei os autos ao

Departamento de Acompanhamento Orçamentário deste Conselho para emissão de Nota Técnica e

Proposta de Parecer.

Aquele departamento elaborou a Nota Técnica n° 9/DOR/2014, utilizando-se de dados

buscados no S10P em complemento às informações prestadas no oficio da petição inicial, haja vista o

detalhamento das informações orçamentárias inseridas nesse sistema.

Além disso, o SIOP é alimentado com outros dados não constantes do oficio da petição

inicial, inclusive acréscimos de dotações, incluídos pela Secretaria de Orçamento Federal posteriormente à

data de 15 de agosto de 2014, data limite para a apresentação da proposta ao Poder Executivo.

Essas dotações referem-se a temas pendentes de decisão até essa data, como é o caso das

previsões de recursos para despesas com pessoal decorrentes de criação e provimento de cargos e funções

e para alteração de remuneração, amparados por proposições cuja tramitação no Congresso Nacional tenha

previsão de início até 31 de agosto de 2014.

O Parecer do CNJ, no entanto, é endereçado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos

Públicos e Fiscalização - CMO - e deve considerar o valor integral das proposições destinadas aos órgãos

do Poder Judiciário no Projeto de Lei Orçamentária encaminhado ao Congresso pelo Poder Executivo.

Considerando que a proposta foi elaborada em conformidade com os prazos e procedimentos

estabelecidos na legislação vigente, observou os parâmetros orçamentários estabelecidos no PLDO 2014 e

reflete necessidades de recursos do órgão para o exercício de 2015, aquele departamento manifestou-se

pela emissão de parecer favorável deste Conselho.
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI· 0004905-87.2014.2.00.0000

Requereute: SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR· STM

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA· CNJ

VOTO

1. O artigo 99 da Constituição Federal assegura autonomia administrativa e financeira ao

Poder Judiciário, cabendo aos Tribunais a elaboração de suas propostas orçamentárias dentro dos limites

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Define, também,

que o encaminhamento da proposta, ouvidos os tribunais interessados, compete, no âmbito da União, aos

Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, e no âmbito dos Estados e no do

Distrito Federal, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça.

2. O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, PL n° 03/2014 

CN, art. 22,§ 1°, estabelece que as propostas orçamentárias dos Órgãos do Poder Judiciário deverão ser

objeto de parecer do Conselho Nacional de Justiça, a ser encaminhado à Comissão Mista a que se refere o

art. 166, § 1°, da Constituição - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO,

até 28 de setembro de 2014, com cópia para a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SOFIMP.

Parâmetros para a Elaboração da Proposta Orçamentária

3. As dotações orçamentárias propostas pela Justiça Militar da União contemplam recursos

para as despesas com o pagamento de pessoal e encargos sociais, com a manutenção das atividades e com

os investimentos necessários ao desenvolvimento de ações que visam à melhoria e à expansão dos serviços

prestados pelo órgão, e observaram os seguintes parâmetros, estabelecidos conjuntamente pelos Poderes

no PLDO 2015:

a) Para as despesas com pessoal e encargos sociais, a base de projeção do limite foi a

despesa com a folha de pagamento vigente em março de 2014, compatibilizada com as despesas

apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos legais (art. 72 do PLDO). Também foram

autorizadas as despesas decorrentes da concessão de vantagens, aumentos de remuneração, criação de

cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissão ou contratação a

qualquer título, até o montante das quantidades e limites orçamentários fixados em anexo
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discriminativo específico da Lei Orçamentária de 2015 (ali. 77 do PLDO).

b) Para as despesas com auxílio-alimentação, assistência pré-escolar, assistência médica e

odontológica e auxílio-transporte a base de projeção do limite para a elaboração da proposta foi a

despesa vigente em março de 2014, compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os

eventuais acréscimos legais (art. 85 do PLDO).

c) O parâmetro para as outras despesas correntes e de capital foi o conjunto das dotações

fixadas na Lei Orçamentária de 2014, com as alterações decorrentes dos créditos suplementares e

especiais aprovados até 31 de maio de 2014, exceto aqueles abertos à conta de superávit financeiro,

bem como extraordinários. Excluídas desse conjunto as dotações que se destinam à execução apenas

no próprio exercício de 2014 e incluídas as da mesma espécie e destinadas ao exercício de 20 I5 e as

de caráter permanente que terão início nesse exercício (ali. 23 da PLDO).

Os parâmetros foram informados pelo Poder Executivo aos órgãos do Poder Judiciário

integrantes do Orçamento Geral da União, conforme determina o § 4° do art. 23 do PLDO 2015, e

introduzidos no SIOP sob a forma de limite para a confecção da Proposta Orçamentária.

Observe-se que se trata de parâmetros fixados pelo PLDO que orientam e servem de base para

as tratativas dos órgãos do Poder Judiciário com o Poder Executivo onde são apresentadas e discutidas as

demandas por recursos orçamentários.

Resulta desse trabalho um conjunto de dotações incluído no Projeto de Lei Orçamentária a ser

encaminhado ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo, a quem cabe privativamente a iniciativa dessa

matéria, conforme estabelecido na Constituição Federal, art. 84, inciso XXIII.

Proposta Orçamentária da Justiça Militar da União

4. A proposta orçamentária da Justiça Militar da União, incluída pelo Poder Executivo no

Projeto de Lei Orçamentária - PLOA 2015, PL n" 13/2014-CN, e encaminhada ao Congresso Nacional,

totaliza R$ 455.231.397,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco milhões, duzentos e trinta e um mil e

trezentos e noventa e sete reais) e visa ao atendimento das seguintes despesas, todas sob o encargo daquele

órgão:

As tabelas e o gráfico a seguir mostram a composição do orçamento proposto e a evolução em

relação à Lei Orçamentária Anual de 2014:

Tabela 1

Composição por categoria econômica e grupo de despesa
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Tabela 3

Crescimento em relação à LüA 2014
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A seguir são apresentados os programas e as ações orçamentárias contempladas com dotações

na Proposta Orçamentária e que refletem as necessidades de recursos para as despesas com pessoal e

encargos sociais, com beneficios de pessoal, com a manutenção das atividades e para os investimentos

necessários ao desenvolvimento de ações que visam à melhoria e à expansão dos serviços prestados à

sociedade pela Justiça Militar da União.

0566.09HB.000l

Contribuição da
União, de suas
Autarquias e
Fundações para o
Custeio do Regime
de Previdência dos

I
24.979.949 23.706.412
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Servidores Públicos
Federais

Operações
0909 Especiais: Outros

17.977.631 19.189.569
Encargos Especiais

Provimento de
Cargos e Funções e

0909.0C04.0001
Reestruturação de

1
ICargos, Carreiras e 16.665.856 17.648.312

Revisão de
Remunerações

Contribuição da
União para o Custeio
do Regime de
Previdência dos
Servidores Públicos

0909.00H7.0001
Federais decorrente

1
do Provimento de 1.311.775 1.541.257
Cargos e Funções e
Reestruturação de
Cargos e Carreiras e
Revisão de
Remuneração

Total

Variação
percentual

342.995.262 326.476.054

5,06%

Foram previstas dotações para as despesas com a atual folha de pagamento de magistrados e

servidores, ativos e inativos, e com os pensionistas. Também foram previstos recursos para dar suporte aos

impactos orçamentários decorrentes do reajuste de 5% no subsídio da magistratura (Lei n" 12.771, de

2012) e do percentual da Gratificação Judiciária (GAJ) dos servidores, que passa de 75,2% para 90% do

vencimento básico (Lei n" 12.774, de 2012), ambos a contar de 1° de janeiro de 2015.

Cabe registrar a não inclusão no Projeto de Lei Orçamentária encaminhado pelo Poder

Executivo ao Congresso Nacional das dotações propostas pela Justiça Militar da União, referentes às

proposições abaixo, em trâmite no Congresso Nacional, e que tratam de alteração de estrutura de carreira e

de aumento de remuneração de magistrados e servidores.

Tabela 4

Proposições não incluídas no PLOA 2015
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PEC 63/2013 - Valorização por tempo de magistratura 24.231.957

PlnO6.218/2013· Dispõe sobre osubsidio de Ministro do STF 67.105.172

pC6:6i3!~aiiij~Aiie;a'àTe'iii;;ii:4i"6"~'piaiio'de'C;;ii;;i;a'd'os',e;vidüres'" ~~~ ..~;~:~~.~ ..
c!n.illc!ICJRfJO ..

Pl nO 5.426/2013 - Altera anexo da Lei1l.416(cargos em comissão) 36.289.170
-_._-_ ---'._----------_ - .. ------_. __ __ .. ---.------_ _--------_ .
Pl nº 7.717, 7.891,7.897 e 7.884/2014 - gratificação por exercicio

c~,,'~I~t!~~.d.~J.u.ris~!~.o..e.~~.f~,,~~.a.~.'.n.~n.istr.a.tiv~ 1 6.7~:~7.2..
PI nº 319/2007 - Adicional de qualificação para os têcnicos judiciários 669.725

tõtM2,?q;5n~2

Benefícios de Pessoal

Valor (R$ 1,00)

Programática ProgramaiAção GND
PLOA
2015

.1

LOA2014

0566
Prestação
Jurisdicional Militar 26.957.135 24.723.293

Assistência Médica e
Odontológica aos

0566.2004.0001 Servidores Civis,
Empregados e
Militares

3 13.221.620 11.745.068

4
37.000 107.500

Assistência Pré-
Escolar aos

0566.2010.0001 Dependentes de 3 1.197.504 1.137.708Servidores Civis e de
Empregados

0566.2011.0001
Auxílio-Transportede

3
Civis 384.000 312.000

0566.2012.PO Auxílio-Alimentação
3

0001 de Civis 7.800.000 7.464.000

Auxílio-Alimentação I
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0566.20l2.PO
0002

de Militares em
Pecúnia

3
2.346.240 2.215.200

0566.2012.PO
0003

Passivo de Auxílio
Alimentação de
Magistrados

3
1.528.151 1.324.256

I
J417.561442.620

! 3

____ L_
Auxílo-Funeral e

0566.00M1.000l Natalidade de Civis

Total
26.957.135 24.723.293

Variação percentual 9,04%

A previsão orçamentária para as despesas com beneficios de pessoal foi calculada com base

nos quantitativos de beneficiários e no valor per capita médio para cada benefício.

Cabe registrar a inclusão de dotação para pagamento de despesas de exercícios anteriores 

passivos - de auxílio-alimentação aos magistrados, referente ao período compreendido entre os anos de

2004 e 2011.

Até 2011, o auxílio-alimentação era pago exclusivamente aos servidores. A Resolução CNJ n°

133/2011, que dispôs sobre a simetria constitucional entre a magistratura e o Ministério Público,

reconheceu, com fulcro no ali. 129, § 4°, da Constituição da República, esse direito aos magistrados, que

passou a ser pago a partir de então.

5. O Superior Tribunal Militar, por meio da Resolução 182, de 8 de fevereiro de 2012,

determinou a aplicação do entendimento da Resolução do CNJ, observada a prescrição quinquenal. Assim,

os efeitos financeiros retroagiram a 19 de maio de 2004, cinco anos a contar do marco que ensejou a

edição da Resolução 133, o Pedido de Providências n° 0002043-22.2009.2.00.0000, de 29 de maio de

2009.

Atos análogos foram editados, também com suporte na Resolução CNJ 133, pelo Conselho da

Justiça Federal e Tribunal Superior do Trabalho.

Esses atos foram impugnados perante o Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação

Originária - ACO 1924, de 26/03/2012, ajuizada pela Advocacia-Geral da União, com pedido de limiar,

em desfavor do Conselho da Justiça Federal, do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior Tribunal

Militar. Na mesma Ação, a AGU requereu a declaração incidental de inconstitucionalidade da Resolução

CNJ 133, por ofensa à reserva de lei complementar para a edição do Estatuto da Magistratura.
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Até a presente data a liminar não foi deferida. Ao contrário, em 18 de outubro de 2012 o

Ministro Luiz Fux, relator, proferiu o seguinte despacho:

DESPACHO: Considerando que não há qualquer provimento judicial nestes autos

suspendendo a Resolução n° 133, de 21 de junho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça,

que permanece integralmente válida e apta a produzir seus regulares efeitos, e tendo em vista

que o mero ajuizamento de uma ação não acarreta um obstáculo ao cumprimento de normas

jurídicas em vigor, defiro a expedição de certidão nos termos em que requerida, a fim de que

nela conste a seguinte informação: "não existe óbice ao cumprimento integral do disposto na

Resolução n° 133, de 21 de junho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, especialmente

quanto aos efeitos financeiros pretéritos dos direitos por ela assegurados".

Publique-se.

Em 30 de outubro de 2012, a AGU interpôs agravo regimental, requerendo o imediato

deferimento da liminar postulada, sem, no entanto, deliberação até a presente data.

Ainda que a matéria esteja judicializada no Supremo Tribunal Federal, sem entrar no mérito

quanto ao direito ao recebimento desse beneficio pelos magistrados, o que ultrapassa a competência

administrativa, considerando a decisão proferida pelo Relator de que "não existe óbice ao cumprimento

integral da Resolução CNJ 133", não vislumbro impedimento para a inclusão dessa dotação na proposta

orçamentária.

Outras Atividades

Valor (R$ 1,00)

Programática

0566

ProgramaiAção

Prestação
Jurisdicional Militar

GND

PLOA 2015 LOA 2014

78.634.000 68.226.214

0566.2549.PO
Comunicação e

0001
Divulgação 3

1.499.500
Institucional i

!

4
77.000

0566,4225.PO Julgamento de
3

1.061.000

150.000
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0001 Processos i59.532.310 49.443.765

!
I

4
16.231.710 5.887.970
i

0566.4225.PO Capacitação de
1,

3
,
!

0002 Recursos Humanos 13.879.000 3.614.600
I
i

0566.4225.PO
Ações de Informática 3

0003 639.865
I

4
728.800

0566.4225.PO IModernização

0004
Tecnológica e Gestão 3

3.969.250 3.576.264
da informação na 1M I

4
3.445.230 3.223.950

Operações Especiais:
0909 Outros Encargos

5.484.293
Especiais

0909.0536.PO
iRestituição de Valores

0003
!Recolhidos ao 3

5.484.293
I Montepio Civil

_____ L___ - ---- -- - -- -- -- --- ----_ .._-

Total
78.634.000 73.710.507

Variação percentual 6,68%

Estas ações comportam as dotações orçamentárias que se destinam às despesas de manutenção

das atividades dos órgãos da Justiça Militar daUnião.

Projetos - Obras

Programática

Valor (R$ 1,00)

ProgramaiAção I GND -----------r-----------
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PLOA
2015

LOA2014

0566

Prestação
Jurisdicional no
Superior Tribunal
de Justiça

4.000.000 7.500.000

Construção do
0566.7808.5664 Edifício-Sede do

STM em Brasília

Construção do
0566.10NR.1695 Edifício-Sede da

Auditoria da 7" CJM

Total

4

4

2.000.000 2.500.000

2.000.000 5.000.000

4.000.000 7.500.000

Variação percentual -46,67%

Projetos - Outros

Valor (R$ 1,00)

Programática ProgramaiAção GND
PLOA
2015

LOA2014

0566

__ J____ _ _

IPrestação
IJurisdicional no
Superior Tribunal de
Justiça

2.645.000 2.300.000

Desenvolvimento e
0566.151X.000l Implantação do

SistemaPje
3

445.000 300.000

Total

Variação percentual

4
2.200.000 2.000.000

2.645.000 2.300.000

15,00%
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Essas ações comportam os recursos a serem utilizados nos investimentos necessários à

melhoria da prestação jurisdicional, São dotações destinadas a dar continuidade aos projetos de obras em

andamento na Justiça Militar da União.

Além dos projetos de obras, foi prevista dotação para o projeto de desenvolvimento e

implantação do PJe. Este projeto foi incluído no orçamento a partir do exercício de 2014, e trata do

Sistema Processo Judicial Eletrônico instituído pela Resolução CNJ n. 185.

Despesas com Pessoal e Limite da Lei de Responsabilidade Fiscal

6. A Constituição Federal de 1988 (art. 169) dispõe que a despesa com pessoal ativo e inativo

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos

em Lei Complementar, A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal - LRF, art. 20, fixou em 6% da Receita Corrente Líquida da União - RCL o limite para essas

despesas no Poder Judiciário

A repartição desse limite entre os órgãos do Poder Judiciário, exceto o Supremo Tribunal

Federal, está fixada na Resolução CNJ n. 177, cabendo à Justiça Militar da União 0,080576% da RCL.

A tabela abaixo demonstra que a despesa proposta para 2015 pela Justiça Militar da União

observa o limite estabelecido.

Tabela 5

Despesa com pessoal- Limite da LRF

tllrijlf(Jeg'~f:_-p:a!lJ-d8Spes~'cóm ti6,1,~ção: P-fQ_p~t_á
'~~MÇR~J1r

,'Q~I~~ó' :ço;_~;, __
:F~iG~-A-iQ~{~i--, ·,----:-··-_;:~S$O·1I1 " (loPLOA2a15 i1Íjp.C\o~oj[Íi~e

%~if-~-Rct
-.

:RS .'::
....

1\$
il'í"~ser -.

R5 R5 :u~I~.d9 -.
.

. ..
. . '.

• b . a.tRCL c 'd •• e ·ccd f =e I b ..

0,080576% 614.907.109 342.995262 153.869385 189.125.877 30,76~q

,:'-~Çl. esimadfi ".1)\2UI5 (2) 163.j39.2~2,9M

(I} D.!!~~H com loatl\'i)$, com ~éamos \'tllC'J!ad~, bntl:.i 156e 169 @mpilror~lr..c1S0\',a 1t.19, tllJ'i.

tzlf.CLut'llud'a ~ra l015·0f~or.;, lSSE#VSof/l/.f.~ ae ~llAhode 2014.

Também o limite constitucional é observado se considerados os impactos orçamentários das

proposições em trâmite no Congresso Nacional, informadas pela Justiça Militar da União e não incluídas

no anexo específico do Projeto de Lei Orçamentária.

Tabela 6

Despesa com pessoal - Limite da LRF
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.... Dota.ção~oposla IfllJ'Iclofus PL ••' Dola"ã~ lol;,e
. '.

Limlelegal patadespesa com noPLOA 2Q{5 per"".-i~ardoeinIrànJle no COflllmpaçlono , .....' ......... pessoal' CO!llimP3çlono. JIJTite8 ser .
.. ' .... .' tinite 'dalRF .GOfll1esso liqite~alRF .

'. uliiJzado .'
%daRCt RS R$ ..

-. .R$' . . RS .•.•... '.. .... ....

. a b e a'RÇL .' c. ..... d '.e=c.+,',d . J~e)li

0.080576% 614.907.109 1890125.877 250.587.252 439.713.129 71,51%

Retaslimada para 2015 , '11\3.139.282.999'

Considerações Finais

7. A Proposta Orçamentária da Justiça Militar da União foi elaborada e encaminhada ao Poder

Executivo pela Presidente do Superior Tribunal Militar, em consonância com o dispositivo constitucional

que assegura autonomia administrativa e financeira ao órgão.

Foi adequadamente instruída e encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal, por meio do

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do Governo Federal- SIOP, no prazo de 15 de agosto de

2014, conforme estabelecido no art. 22 do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PL n. 3/2014 

CN.

As ações orçamentárias propostas e incluídas no PLOA 2015, relacionadas na Nota Técnica

editada pelo Departamento de Acompanhamento Orçamentário deste Conselho, são coerentes com as

atribuições do órgão.

O detalhamento das ações e o valor das dotações propostas, informados no ofício de

solicitação deste parecer e complementados com os relatórios retirados do SIOP e com as informações

consolidadas na Nota Técnica, estão em consonância com os parâmetros estabelecidos conjuntamente

pelos Poderes no PLDO e refletem necessidades de recursos do órgão.

As dotações para as despesas com pessoal e encargos sociais, inclusive se adicionados os

valores das proposições encaminhadas pela Justiça Militar da União à Secretaria de Orçamento Federal e

não incluídas no Projeto de Lei Orçamentária 2015, observam os limites legais estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal e na Resolução CNJ N° 177.

Foi observada a legislação que rege a matéria, em especial o PL n. 03/2014 - CN 

PLDO/2015.

8. Ante o exposto, conheço do presente processo para emitir parecer favorável, nos termos

da fundamentação, inclusive no que se refere às dotações referentes às proposições em trâmite no

Congresso Nacional, que tratam de alteração de estrutura e de aumento de remuneração de

magistrados e servidores.

Publique-se.

Intime-se o requerente.

Encaminhe-se o parecer à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

do Congresso Nacional.
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Encaminhe-se cópia do parecer à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão.

Brasília, 5 de setembro de 2014.

Conselheiro GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA

Relator

Brasília, 2014-09-22.

Conselheiro Relator

[ ..~ Assinado eletronicamente por: 1111111111111111111111111111111111111111111 ~IIIIIIIIIIIII
, GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA 14092209514901600000001530789

' .•::

- -. https://www.cnj.jus.br/pjecnjintemolProcesso/ConsultaDocumento/listView.seam
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

195' Sessão Ordinária

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004917-04.2014.2.00.0000

Relator:

Requerente: TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - TSE

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

Terceiros: Não definido

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte
decisão:

"O Conselho, por unanimidade, aprovou parecer de mérito sobre anteprojeto de lei, llOS termos do voto da Relatora.
Presidiu ojulgamento o Conselheiro Ricardo Lewandowski. Plenário, 16 de setembro de 2014."

Presentes à sessão os Excelentlssimos Senhores Conselheiros Ricardo Lewandowski, Nancy Andrighi, Maria Cristina
Peduzzi, Ana Maria Duarte Amarante Brito, Guilherme Calmon, Flavio Sirangelo, Deborah Ciocci, Saulo Casali Bahia,
Rubens Curado Silveira, Luiza Cristioa Frischeisen, Gilberto Martios, Paulo Teixeira, Gisela Gondio Ramos e Fabiano
Silveira.

Brasllia, 16 de setembro de 2014.

MARIANA SILVA CAMPOS DUTRA

Secretária Processual

~~ Assinado eletronicamente por:
~ MARIANA SILVA CAMPOS DUTRA

,'..,' https:llwww.cnj.jus.br/pjecnjinteroolProcesso/ConsultaDocumento/listView.seam

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
14091713240875500000001526728
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI· 0004917·04.2014.2.00.0000

Requerente: TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL· TSE

Reqnerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA· CNJ

EMENTA

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA
PARA O ANO DE 2015. JUSTIÇA ELEITORAL. MANIFESTAÇÃO DO DEPARTAMENTO
ORÇAMENTÁRIO DO CNJ. PARECER FAVORÁVEL.

1. Os anteprojetos de lei que tratem de proposta orçamentária devem ser acompanhados
de parecer do Conselho Nacional de Justiça nos casos em que a iniciativa iegislativa
couber ao Poder Judiciário, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO
03/2014) e da Resolução nO 68/2009, do Conselho Nacional de Justiça.

2. Em cumprimento ao disposto no art. 1° da Resolução 68/CNJ e do art. 99, §2°, inciso 11,
CF/88, o anteprojeto de lei foi encaminhado a este Conselho, acompanhado do critério
adotado para a distribuição de limites entre suas unidades, memória de cálculo das
projeções, cópia de decisões administrativas e judiciais que justifiquem despesas e da
certidão do julgamento que aprovou a proposta no órgão competente.

3. Proposta devidamente instrufda e encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, por meio do Sistema
Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2014,
conforme estabelecido no art. 22 do PLDO 2015, dentro da competência do Conselho da
Justiça Federal, assegurada pelo art. 99 da Constituição Federal.

4. O detalhamento das dotações, constantes do ofício de encaminhamento e
complementado com os relatórios retirados do SIOP e com as planilhas elaboradas pelo
Departamento de Acompanhamento Orçamentário do CNJ, permite verificar a
compatibilidade entre a programação proposta e as atribuições do órgão e a coerência
entre os valores propostos e as despesas programadas.

5. Observância da legislação que rege a matéria, em especial o PLDO 03/2014 e a
Resolução nO 68/2009, do CNJ.

6. Nota técnica e proposta de parecer emitidas pelo Departamento de Acompanhamento
Orçamentário do Conselho Nacional de Justiça.

7.Proposta elaborada em conformidade com os prazos, parãmetros e procedimentos
estabelecidos nos normativos vigentes.

8.Parecer favorável.

ACÓRDÃO

https:/!YNIw.cnj.jus.brJpjecnjintemo/PaineVpainel_usuario/documentoHTML,seam?idBin=1527285&idProcessoDoc=1536945 1/17





18/9/2014 Conselho Nacional de Justiça:

O Conselho, por unanimidade, aprovou parecer de mérito sobre anteprojeto de lei, nos termos do voto da Relatora. Presidiu
o julgamento o Conselheiro Ricardo Lewandowski. Plenário, 16 de setembro de 2014. Presentes à sessão os Excelentíssimos
Senhores Conselheiros Ricardo Lewandowski, Nancy Andrighi, Maria Cristina Peduzzi, Ana Maria Duarte Amarante Brito,
Guilherme Calmon, Flavio Sirangelo, Deborah Ciocci, Saulo Casali Bahia, Rubens Curado Silveira, Luiza Cristina
Frischeisen, Gilberto Martins, Paulo Teixeira, Gisela Gondin Ramos e Fabiano Silveira.

Conselho Nacional de Justiça

Autos: PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI· 0004917-04.2014.2.00.0000

Requerente: TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - TSE

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA· CNJ

RELATÓRIO

Cuidam os presentes autos de Proposta de Anteprojeto de Lei, no qual a Justiça Eleitoral

encaminha proposta orçamentária para o ano de 2015, no valor total de R$ 5,85 bilhões, em atendimento ao

disposto no art. 22, § 1° do PL n. 3/2014 - CN - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO 2015, e no

art. 1° da Resolução nO 68 do CNJ.

A exigência de parecer do Conselho Nacional de Justiça é matéria que se repete anualmente nas

Leis de Diretrizes Orçamentárias. Em virtude disso, o CNJ, por meio da Resolução nO 68/2009, estabeleceu

procedimentos e prazos para o encaminhamento das solicitações de parecer e seu trâmite no âmbito deste

Conselho.

A Proposta Orçamentária da Justiça Eleitoral para o exercicio de 2015 foi encaminhada ao Poder

Executivo Federal no prazo e forma previstos no PLDO 03/2014. Concomitantemente, foi encaminhada á

Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOFIMP, por meio do

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2014, conforme

estabelecido no art. 22 do PLDO 2015.

Nos termos do § 1° do art. 3° da Resolução CNJ N. 68/2009, encaminhei os autos ao

Departamento de Acompanhamento Orçamentário deste Conselho para emissão de Nota Técnica e Proposta de

Parecer.

O Departamento de Acompanhamento Orçamentário do CNJ emitiu a Nota Técnica nO

08/DOR/2014, rnanítestando-se favorável ao atendimento, tendo em vista que a proposta foi elaborada em

conformidade com os prazos, parâmetros e procedimentos estabelecidos na legislação vigente, observando os

limites orçamentários estabelecidos e refletindo as necessidades de recursos do órgâo.

O DOR, valeu-se de dados buscados no SIOP, em complemento ás informações prestadas no

ofício de solicitação deste parecer, haja vista o detalhamento das informações orçamentárias inseridas nesse

sistema. (Id. 1525759). De acordo com o DOR, o SIOP é alimentado com outros dados não constantes do ofício,

inclusive acréscimos de dotações, inseridos pela Secretaria de Orçamento Federal posteriormente á data de 15

de agosto, limite para a apresentação da proposta ao Poder Executivo.
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É O relatório. Passo a Votar.

Conselho Nacional de Justiça:

Conselho Nacional de Jnstiça

Autos: PARECER DE MÉIUTO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004917-04.2014.2.00.0000

Requerente: TRIBUNAL SUPEIUOR ELEITORAL - TSE

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

VOTO

Inicialmente, conheço da Proposta Orçamentária sob análise. A proposta observou o disposto no PLDO

03/2014, no art. 1°da Resolução n° 68/CNJ, de 2009, bem como os prazos fixados nesses dispositivos.

O artigo 99 do texto constitucional
ill

estabelece autonomia administrativa e financeira ao Poder Judiciário,

competindo aos Tribunais a elaboração de suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com

os demais Poderes na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Na esteira do aludido dispositivo, o encaminhamento da proposta, ouvidos os tribunais interessados, compete,

no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, e no âmbito dos Estados e do

Distrito Federal, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça.

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, PL n" 03/2014 - CN, art. 22, § 1°,

estabelece que as propostas orçamentárias dos Órgãos do Poder Judiciário deverão ser objeto de parecer do Conselho

Nacional de Justiça, a ser encaminhado à Comissão Mista a que se refere o art. 166, § 1°, da Constituição - Comissão Mista

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO, até 28 de setembro de 2014, com cópia para a Secretaria de

Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOFIMP.

O parecer de mérito do Conselho Nacional de Justiça sobre as Propostas Orçamentárias dos órgãos do Poder

Judiciário, integrantes do Orçamento Geral da União, tem por escopo atestar a regularidade formal, a observância dos

parâmetros estabelecidos na legislação vigente sobre a matéria, a adequação entre as dotações propostas e as despesas a

serem efetuadas e a compatibilidade dos gastos programados com as atribuições dos respectivos órgãos.

As dotações orçamentárias propostas pela Justiça Eleitoral, consoante parecer do Departamento Orçamentário

do CNJ, contemplam recursos para as despesas com o pagamento de pessoal e encargos sociais, com a manutenção das

atividades e com os investimentos necessários ao desenvolvimento de ações que visam à melhoria e à expansão dos serviços

prestados pelo órgão, e observaram os seguintes parâmetros, estabelecidos conjuntamente pelos Poderes no PLDO 2015:

a) Para as despesas com pessoal e encargos sociais, a base de projeção do limite foi a despesa COIll a

folha de pagamento vigente em março de 2014, compatibilizada com as despesas apresentadas até esse
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mês e os eventuais acréscimos legais (art. 72 do PLDO). Também foram autorizadas as despesas

decorrentes da concessão de vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções,

alterações de estrutura de carreiras, bem como admissão ou contratação a qualquer título, até o montante

das quantidades e limites orçamentários fixados em anexo discriminativo específico da Lei Orçamentária

de 2015 (art. 77 do PLDO).

b) Para as despesas com auxílio-alimentação, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica

e auxílio-transporte a base de projeção do limite para a elaboração da proposta foi a despesa vigente em

março de 2014, compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos

legais (art. 85 do PLDO).

c) O parâmetro para as outras despesas correntes e de capital foi o conjunto das dotações fixadas na Lei

Orçamentária de 2014, com as alterações decorrentes dos créditos suplementares e especiais aprovados até

31 de maio de 2013, exceto aqueles abertos à conta de superávit financeiro, bem como extraordinários.

Excluídas desse conjunto as dotações que se destinam à execução apenas no próprio exercício de 2014 e

incluídas as da mesma espécie e destinadas ao exercício de 2015 e as de caráter permanente qne terão

início nesse exercício (art. 23 da PLDO).

Os parâmetros foram informados pelo Poder Executivo aos órgãos do Poder Judiciário integrantes do

Orçamento Geral da União, conforme determina o § 4" do art. 23 do PLDO 2015, e introduzidos no SIOP sob a forma de

limite para a confecção da Proposta Orçamentária.

A proposta orçamentária da Justiça Eleitoral, incluída pelo Poder Executivo no Projeto de Lei Orçamentária 

PLOA 2015, PL n? 13/2014-CN, e encaminhada ao Congresso Nacional, totaliza R$ 5.915.148.416,00 (cinco bilhões,

novecentos e quinze milhões, cento e quarenta e oito mil e quatrocentos e dezesseis reais) e visa ao atendimento das

seguintes despesas, todas sob o encargo daquele órgão:

O Departamento Orçamentário, por meio das tabelas e gráficos que a seguir colacionamos, demonstrou a

composição do orçamento proposto e a evolução em relação à Lei Orçamentária Anual de 2014. Confira-se:

Tabela 1

Composição por categoria econômica e grupo de despesa

R$t,tJO

3Jl31.11>1-021

Tolal

1llI8.!il1.311

Orçamanto da
Seguridade. Social

ba

3233..111L4n

Categoria Econômica e Orçamento Fiscal
Participação %Grupo de Despesa f----'-~---'-~~,---_f--=-~---'----'-~~-+~=---'-=-~~~

D25j1 esl:tS eane.tes

_eEllcalgos_
1-492-11a_ 109.1l72.ll21 1.602.1152115

De!;o" &.... CapíIaI 381_33UilIO

Total. 5.106.617.045 808.531.371 5.915.148.416 100,00%

Gráfico 1

Participação % dos grupos de despesa
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Outras
Despesas

Correntes;
27,08%

Conselho Nacional da Justiça:

Investiment
OS' 645%I .. 1

Pessoal e
Encargos
Sociais;
66A7%

Tabela 2

Atividades e Projetos

RI 1.00
Atividadas rOperaçãesEspeciais .•....

. .' 'i Projetos ". i.' .•.•'•.....'
. .

.......
Pessoal

..... .... . ..•.............
Outras Obras .... I·.·.·.··outros\i

I" Total
DeSCrIção==>

a Beneficio.s da liEncargos Sociais .'Pessoalít) ..'I .Atividades. . I Projetos . .'

lJotação proposta 3.931.761.1121 293.119.188 1.465.083.239 10.4111.568 154.691.400 5.915.14ll.416

66,47%
' ... ' '. < •.•..•....

2,62%
I···. '.•..........'

ParticIpação,!> .. .......... > ....• 4,96% .. ·.24,71Y. 1,19% .10Q,00%
. ". ..

(1Awiio!:l:ulilb.,.6"BqnrE"bEraIE!~Pré-ela:JH'1!núIwo'uwrâJ':ip

Tabela 3

Crescimento em relação à LOA 2014

RI 1.00
'. Atividades 10peraçãasEspeciais .:•...•. .·.projetos· ....•

Pessoal eEncargo~ Beneficios de .' ·.Oul<as ....} ................ Total
Sociais •. Pessoal '. . Atividades Ó

Obras ". Outros Projetos -...'. ..•.. ...........

i ..··•··• ....•.•. ·· .. Proposta Orçamentér!..para2015. .•.
. .......'

3.931.161.1121 1 293.119.188 1.465.083.239 10.4111.568 1 154.691.400 5.915.14ll.416

66,41%1 4,96% 24,11% 1,19%1 2,62% 100,00%
' ....... . .

Lei Orçamantãrta 2014
.....•.... '.

. '. ....
.

. ......
. . . .....

3.169.961.132 210.421.011 1.186.419.040 121.150.640 1 129.156.413 6.011.120.836

62,114% 4,45% 29,411% 1,99%1 2,13% 100,00%
........•.. Crescimento do orçamento proposto em relação à LOA 2014.. .......'

-. ".:
. ....

..~ 8,39'10 -11.99'l' -41)12'1.1 19,1lI'IIo .:JJil"

A seguir são relacionados os programas e as ações orçamentárias contempladas com dotações na Proposta
Orçamentária e que refletem as necessidades de recursos para as despesas com pessoal e encargos sociais,
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18/9/2014 Conselho Nacional de Justiça:

com benefícios de pessoal, com a manutenção das atividades e para os investimentos necessários ao
desenvolvimento de ações que visam à melhoria e à expansão dos serviços prestados à sociedade pelos
órgãos da Justiça Eleitoral.

Pessoal e Encargos Sociais

Valor (R$ 1,00)

programática

LOA2014

656.898.276698.658.544

--- -- - --- ~----

PLOA 2015 I
-1·-------

I

GND -ProgramaiAção

. J__ __._ _
IPrevidência de Inativos e Pensionistas da
I União

0089

0089.0181.0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões 698.658.544 656.898.276

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.983.857.971 2.922.884.064

0570.20TP.000I Pagamento de Pessoal Ativo da União 1 2.555.502.343 2.345.368.571

0570.09HB.000l
Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

1 415.524.308 377.515.493

0570.4269.PO 000 I Pleitos Eleitorais 1 12.831.320 200.000.000

0909
Operações Especiais: Outros Encargos
Especiais

249.244.506 190.185.392

0909.0C04.000 I

0909.00H7.000 I

Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos, Carreiras e
Revisão de Remunerações

i
Contribuição da União para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores
Públicos Federais decorrente do Provimento
de Cargos e Funções e Reestruturação de
Cargos e Carreiras e Revisão de Remuneração

I

222.015.088

27.229.418

168.081.065

22.104.327

Total 3.931.761.021 3.769.967.732

Variação Percentual: 4,29%

Foram previstas dotações para as despesas com a atual folha de pagamento de magistrados e servidores,
ativos e inativos, e com os pensionistas. Também foram previstos recursos para dar suporte aos impactos
orçamentários decorrentes do reajuste de 5% no subsídio da magistratura (Lei n? 12.771, de 2012) e do
percentual da Gratificação Judiciária (GAJ) dos servidores, que passa de 75,2% para 90% do vencimento
básico (Lei n" 12.774, de 2012), ambos a contar de 1°de janeiro de 2015.

Cabe registrar a não inclusão no Projeto de Lei Orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo ao
Congresso Nacional das dotações propostas pela Justiça Eleitoral, referentes às proposições abaixo, em
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181912014 Conselho Nacional de Jusliça:

trâmite no Congresso Nacional, e que tratam de alteração de estrutura de carreira e de aumento de
remuneração de magistrados e servidores.

Tabela 4

Proposições não incluldas no PLOA 2015

PECli3/2013 - Valorização portempo de magislrnttr.l

pLnO6.21II/2Ot3 - lJispiie som, o >Wsidio de Mnistm do fi 14.01L740

~7;'~Z::'~~:~:~:i:~.i~~~~:~=::=:~~i:.:.:=::~S::: :::::::::::~~~~~.
PLnO 5.426/2013 - Altera anexo da lo!i n4tfi!rnrgos em comissão) 49.667.486
•••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••

I'.LJ .3.~~~.Ii~.JJ<!.~ifi'·: ..,;;,.)J.""".~t.é.,..;""'J.IJ<i.Iiá.<i~ ~.5.~.1Jl:'.
PLnO 7.!lI)I/21J14- Grntififfi\ão Eleitornl para servidores 539.otl6.SJ8

.. Total 2.29];099:oM

Benefícios de Pessoal

Valor (R$ 1,00)

programática

0570

0570.2004.0001

0570.2010.0001

0570.2011.0001

0570.2012.0001

0570.00Ml.OOOI

ProgramaiAção

Gestão do Processo Eleitoral

Assistência Médica e Odontológica aos
Servidores Civis e Empregados

Assistência Pré-Escolar aos Dependentes
de Servidores Civis e de Empregados

Auxílio-Transporte aos Servidores Civis e
Empregados

Auxílio-Alimentaçãoaos Servidores Civis
e Empregados

Auxílio-Funeral e Natalidades de Civis

Total

Variação Percentual:

GND

3

3

3

3

3

PLOA2015

293.119.188

109.828.020

29.018.088

3.358.296

146.280.000

4.634.784

293.119.188

8,39%

LOA2014

270.427.011

95.015.592

27.352.056

3.382.920

140.304.000

4.372.443

270.427.011

A previsão orçamentária para as despesas com beneficios de pessoal foi calculada com base nos
quantitativos de beneficiários e no valor per capita médio para cada beneficio.
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Outras Atividades

Valor (R$ 1,00)

programática ProgramaiAção GND

PLOA2015 LOA2014

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.175.469.212 1.422.066.107

0570.2549.0001

0570.20GP.PO
0000

Comunicação e Divulgação
Institucional

Julgamento de Causas e Gestão
Administrativa na Justiça Eleitoral

3

4

3

4

15.120.980 12.322.076 I

I
12.000 I

400.000

3.360.000

0570.20GP.PO Julgamento de Causas e Gestão
3 833.748.189 682.040.273

0001 Administrativa na Justiça Eleitoral

4 106.758.467 79.944.022

0570.20GP.PO
Capacitação de Recursos Humanos 3 21.841.576 16.95l.934

0002

0570.4269.PO 0001 Pleitos Eleitorais 3 460.432.798

0570.4269.PO 0002 Atualização e Manutenção do
Sistema de Votação e Apuração

3 36.897.263 156.603.004

4 131.102.737

0570.4269.PO 0003 Eleições Suplementares 3 30.000.000 10.000.000 I
I
I

0909
Operações Especiais: Outros

289.614.027 364.352.933
Encargos Especiais

0909.0413.0001
Manutenção e Operação dos Partidos

3 289.569.220 364.335.253
Políticos

0909.0536.PO 0001
Pensões decorrentes de Legislação

3 44.807 17.680
Especial e/ou Decisões Judiciais

- ------"-""-------"
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Total

Conselho Nacional de Justiça:

1.465.083.239 1.786.419.040

Variação Percentual: -17,99%

Estas ações comportam as dotações orçamentárias que se destinam às despesas de manutenção das
atividades dos órgãos da Justiça Eleitoral.

Observamos uma redução nas dotações dessas atividades em relação à LOA 2014. Esse decréscimo é
devido ao fato de não ser o ano de 2015 um ano de eleições gerais. Não houve previsão de recursos para a
ação "pleitos eleitorais", havendo previsão apenas para a realização de eleições suplementares.

Também há redução na dotação para a manutenção dos partidos políticos. A dotação da LOA 2014, como
vem ocorrendo nos últimos anos, foi incrementada com recursos de R$ 100 milhões por meio de emenda
no Congresso Nacional.

O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos, denominado Fundo Partidário, consta
do orçamento da Justiça Eleitoral a quem cabe a distribuição dos recursos entre os Partidos Políticos nos
termos da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, alterada pela lei n° 11.459/2009.

O orçamento desse Fnndo é constituído de duas fontes de recursos: Fonte 174 - Taxas e Multas pelo
Exercício de Poder de Polícia, que se refere às multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do
Código Eleitoral e leis conexas, e Fonte 100 - Recursos Ordinários do Tesouro, aporte este em valor nunca
inferior, cada ano, ao número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta
orçamentária, multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995. Para 2014
esse cálculo implicou em dotação no valor de R$ 289.569.220,00.

Projetos - Obras
---_.--"----.,, .--- -r'---- ".. __.~--._-_ .....__.---_.-

Programa/Ação GND I~.... Valor (R$ 1,00) ~._~..._.

i PLOA 2015 1.~~_~201~
....1 __ 1··

-~--T

emgra~ãti'. f.
0570 Gestão do Processo Eleitoral 70.487.568 121.150.640

0570.12UT.Ol66

0570.131Q.2408

0570.137E.0542

0570. I37H.0238

Construção Do Edifício-Sede Do
Tribunal Regional Eleitoral Do
Acre

Construção do Anexo 11 do
Tribunal Regional Eleitoral de
Minas Gerais

Construção de Imóvel para
,Armazenamento de Umas
Eletrônicas no Município de
Palmas - TO

Construção de Anexo ao Edificio
, Sede do Tribunal Regional

4

4

4

4

10.000.000 4.700.000

6.000.000 2.690.000

2.700.000

2.000.000
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181912014 Conselho Nacional de Justiça:

Eleitoral de Roraima- RR

Construção de Cartório Eleitoral
0570.149B.0 192 no Município de Careiro da 4

800.000Várzea- AM

0570.149R.2102
Construção de Cartório Eleitoral

4 980.400
no Município de Itabuna . BA

0570.14AT.5511
Construção de Cartório Eleitoral

4no Município de Goianésia • GO 568.000

0570.14AW.561I
Construção de Cartório Eleitoral

4 620.000
no município dc Quirinópolis . GO

Construção de Cartório Eleitoral
0570.14BO.5621 no Município de Santa Helena de 4

568.000Goiás - GO

Construção de Cartório Eleitoral
0570.14BU.5232 no Município de Fátima do Sul- 4

485.730
MS

0570.14CS.0318
Construção de Cartório Eleitoral

4
no Município de Marapanim . PA 600.000

0570.14D1.0345
Construção de Cartório Eleitoral

4
no Município de Portel- PA 500.000

0570.14DF.4018
Construção De Cartório Eleitoral

4No Município De Alto Piquiri • Pr 800.000

0570.14EN.4161
Construção de Cartório Eleitoral

4no Município de Iporá- PR 150.000

Construção de Cartório Eleitoral
0570.14EO.4350 no Município de São Jerônimo da 4

700.000
Serra - PR

0570.14ET.1666
Construção de Cartório Eleitoral

4
no Município de Limoeiro· PE 650.000

Construção de Cartório Eleitoral
0570.14EX.1565 no Município de Afogados da 4 2.800.000

Ingazeira . PE

0570.I4FL.0981
Construção De Cartório Eleitoral

4 5.000.000
No Município De Teresina- Pi 2.160.000

0570.14HF.0127
Construção de Cartório Eleitoral

4
no Município de Buritis - RO 820.000
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0570.l4HI.010l

0570.l4HU.1895

Ampliação de Cartório Eleitoral no
Município de Ariquemes - RO

Construção de Cartório Eleitoral
no Município de Nossa Senhora
das Dores - SE

4

4

460.000

550.000

0570.14HW.1866
Construção de Cartório Eleitoral

4 550.000no município de Cristinápolis - SE

0570.14IP.1495
Construção de Cartório Eleitoral

4 450.000
no Município de Queimadas - PB

0570.14IUA129
Ampliação de Cartório Eleitoral no

4Município de Foz Do Iguaçu - PR 1.500.000

0570.14JO.1464
Construção de Cartório Eleitoral

4
no Município de Monteiro - PB 435.000

0570.l4JQ.15l8
Construção de Cartório Eleitoral

4
no Município de São Bento - PB 435.000

Ampliação do Anexo ao Edificio-
0570.14Q3.226l Sede do Tribunal Regional 4 1.081.785

Eleitoral da Bahia - BA

0570.14Q5.3273
Construção De Cartório Eleitoral

4 2.860.500No Município De Vitoria - Es 2.106.000

0570.14QC.0354
Construção de Cartório Eleitoral

4
no Município de Salinópolis - PA 600.000

Ampliação De Imóvel Para

0570.14QG.1600
Armazenamento De Umas

4 2.000.000
Eletrônicas No Município De 4.850.000
Camaragibe - Pe

Ampliação Do Edifício-Sede Do
0570.l4QM.1853 Tribunal Regional Eleitoral De 4

550.000
Sergipe - Se

Construção de Cartório Eleitoral
0570.l4V7.5404 no Município de Tangará da Serra 4

722.729
-MT

Construção de Cartório Eleitoral
0570.14V8.5376 no Município de Primavera do 4

722.729
Leste - MT

0570.l4VF.0339
Construção de Cartório Eleitoral

4no Município de Parauapebas - PA 300.000

htlps:/lvr.....w.cnj.jus.br/pjecnjintemoJPalnel/painel_usuario/documentoHTML.seam?idBin=1527285&idProcessoDoo=1536945 11/17





18/9/2014 Conselho Naclonal de Justiça:

Construção do Edifício-Sede do
0570.14WY.l795 Tribunal Regional Eleitoral de 4 7.000.000

8.270.000
Alagoas -AL

0570.l4WZ.4079
Construção de Cartório Eleitoral

4
no Município de Cascavel- PR 4.700.000

0570.l4YR.0190 Construção de Cartório Eleitoral
4 800.000

no Município de Carauari - AM

0570.14YS.0229
Construção de Cartório Eleitoral

4
no Município de Tabatinga - AM 800.000

0570. I4YT.3224
Construção de Cartório Eleitoral

4no Município de Guarapari - ES 830.000

0570.14YU.3196
Ampliação de Cartório Eleitoral no

4
Município de Afonso Cláudio - ES 200.000

0570.l4YV.5230
Ampliação de Cartório Eleitoral no

4
Município de Dourados - MS 224.000

Construção de Cartório EleitoraL
0570.14YW.0328 no Município de Nova Timboteua 4

600.000
-PA

0570.l4Z5.4420 Construção de Cartório Eleitoral
4 375.144no Município de Anchieta - SC

0570.l4Z6.4428 Construção de Cartório Eleitoral
4

no Município de Araranguá- SC 505.452

Construção de Cartório Eleitoral
0570.14Z7.4644 no Município de Santo Amaro da 4 547.711

Imperatriz - SC

0570.14Z8.4689
Construção de Cartório Eleitoral

4 375.145
no Município de Urubici - SC

0570.l50U.0103
Ampliação de Cartório Eleitoral no

4 290.000
Município de Cacoal- RO

159H - Construção de Cartório
0570.159H.5411 Eleitoral no Município de Várzea 4 1.773.681

Grande- MT

Construção do Edifício-Sede do
0570.159L.01l6 Tribunal Regional Eleitoral de 4 1.500.000

Rondônia - RO

Construção do Edifício-Sede do
0570.1590.0542 Tribunal Regional Eleitoral de 4 1.700.000

Tocantins - TO
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Construção Do Ediflcio-Sede Do
0570.1P75.1048 Tribunal Regional Eleitoral Do 4 12.000.000

20.000.000
Ceara

Construção Do Ediflcio-Sede Do

0570.7813.1262
Tribunal Regional Eleitoral Do

4 7.940.039
Rio Grande Do Norte - No 7.780.000
Município De Natal - Rn

Construção Do Ediflcio-Sede Do

0570.7S 12.3341
Tribunal Regional Eleitoral Do

4
Rio De Janeiro - No Município Do 20.000.000
Rio De Janeiro- Rj

ReformaE Ampliação Do
Ediflcio-Sede Do Tribunal

0570.7T78.0211 Regional Eleitoral Do Amazonas - 3
10.000.000

Ma - No Município De Manaus-
Am

0570.7Ul7.0560
Construção de Cart6rio Eleitoral

4 653.505
no Mnnicfpio de Anajatnba - MA

0570.7U74.0402
Construção de Cart6rio Eleitoral

4
no Municfpio de Macapá - AP 10.000.000

0570.7U83.4222
Construção de Cartório Eleitoral

4
no Município de Marmeleiro - PR 768.000

0570.7U84.0363
Reforma de Cart6rio Eleitoral no

4Município de Santarém- Pa 1.000.000

0570.7U85.1424
Construção de Cart6rio Eleitoral

4
no Municfpio de Guarabira - PB 700.000

Ü570.7U86.435I
Construção de Cart6rio Eleitoral

4
no Município de São João - PR 450.000

0570.7U90.540l
Construção de Cart6rio Eleitoral

4 1.189.658no Município de Sinop- MT 200.000

0570.7U95.4332
Construção de Cart6rio Eleitoral

4
no Município de Santa-Fé - PR 900.000

Construção de Cartório Eleitoral
0570.7U98.0344 no Município de Ponta de Pedras - 4

600.000
PA

Construção de Cartório Eleitoral
0570.7U99.1747 no Município de Vitoria de Santo 4

500.000
Antão - PE

".,_..--~------ .1
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Total

Conselho Nacional de Justiça:

70.487.568 121.150.640

Variação Percentual: -41,82%

As ações designadas como projetos comportam os recursos a serem utilizados nos investimentos
necessários à melhoria da prestação jurisdicional. Na tabela acima estão relacionadas às dotações
destinadas a dar continuidade aos projetos de obras em andamento na Justiça Eleitoral e para o ioícío de
novos projetos.

Projetos - Outros

Valor (R$ 1,00)

Programática Programa!Ação GND

PLOA2015 LOA2014

0570

0570.7832.0001

- -------- ---- ~-.-------.-------.------------.-- -- - .--.- ... -. C'-

Gestão do Processo Eleitoral

Implantação do Sistema de Automação
de Identificação do Eleitor

3

4

154.697.400

78.133.092

71.866.908

129.156.413

17.371.818

102.803.222

Desenvolvimento e Implantação do
0570.152B.0001 Sistema Processo Judicial Eletrônico

na Justiça Eleitoral- PJe
3 3.578.400 8.981.373

Total

Variação Percentual:

4 1.119.000

154.697.400

19,78%

129.156.413

Além dos projetos de obras, a Justiça Eleitoral prevê dotação para os projetos na área de Tecnologia da
Informação. No que se refere ao desenvolvimento e implantação do PJe, este projeto foi incluído no
orçamento a partir do exercício de 2014, e trata do Sistema Processo Judicial Eletrônico instituído pela
Resolução CNJ n. 185

Despesas com Pessoal e Limite da Lei de Responsabilidade Fiscal

A Constituição Federal de 1988 (art. 169) dispõe que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em Lei
Complementar. A Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal
LRF, art. 20, fixou em 6% da Receita Corrente Líquida da União - RCL o limite para essas despesas no
Poder Judiciário

A repartição desse limite entre os órgãos do Poder Judiciário, exceto o Supremo Tribunal Federal, está
fixada na Resolução CNJ n. 177, cabendo à Justiça Eleitoral 0,922658% da RCL.
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A tabela abaixo demonstra que a despesa proposta para 2015 pela Justiça Eleitoral observa o limite
constitucional.

Tabela 5

Despesa com pessoal- Limite da LRF

Limite legal para despesa com Dotação Proposta . ... . .. Dotação com ...•... .": •• .Ó:

. pessoal no PLOA2015
. Deduções (1)

impacto no limite Percentual do ...

-. ..... .... ....
R$ R$ ..'. . R$ .••..

.' limite a ssr
%daRCL .•. ... R$ .... utilizado·

. . ...... -> . ..... .. ........... . .. ", .... .........•.
. ...

.a ..•.•. b =·a'RCL· . .... d···. e= c - d .f"elb ...••.•..·I····· .. .. c. • .•• . ......

O,922fi5ll% 1JI41-165.646 3.931.161.021 698.6585« 3.233.1112.4n ~

RCL estimada para 2015 (2)
..

763.139.282.999..

(I)~sex-. i"natimst::Dm rI!OIfS05. vinmliJlils...bJI:M 156I! 1.69 Car."am no 100m .....art.19..1.1tf}.
(l) KU ~Ja:Jda para 2D1S -01'60Nl18~"",E2SIEj.JIhomW14~

Também o limite constitucional é observado se considerados os impactos orçamentários das proposições

em trâmite no Congresso Nacional, informadas pela Justiça Eleitoral e não incluídas no anexo específico

do Projeto de Lei Orçamentária.

Tabela 6

Despesa com pessoal- Limite da LRF

. .: .... . ........ Dotação proposta ...... ,.
limite legal paradespesa com .••. no PLOA2015

Impacto dos PL I Dotação total
Percentual doem trãmite no_.. - com lmpactono -... pessoal corri, impacto. no

,-.Congresso·. '.. limiteda LRF
lirnitea'ser.--:,

...... .', . limite da U,F .... utilizado .

%da RCL ···R$ ...... R$ , .....• ····R$ ... I . R$

a .. .., b =a'RCL ··.·c .... ..
'.. d· e=c+d f = e 1b

O,!I2265lI% 1.041.165.646 3.233.1112.4n 2291.00!I.064 !i53II.2II1.541 1lI,541lo

RCL estimada para 2015 763.139.282.999

Após cotejo entre as planilhas ora colacionadas, o DOR concluiu que:

"A Proposta Orçamentária da Justiça Eleitoral foi elaborada e encaminhada ao Poder Executivo pelo
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, em consonância com o dispositivo constitucional que assegura
autonomia administrativa e financeira ao órgão.

Foi adequadamente instruída e encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal, por meio do Sistema
Integrado de Planejamento e Orçamento do Governo Federal- SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2014,
conforme estabelecido no art. 22 do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PL n. 3/2014 - CN.

As ações orçamentárias propostas e incluídas no PLOA 2015 são coerentes com as atribuições do órgão.

O detalhamento das ações e o valor das dotações propostas, informados no oficio de solicitação deste
parecer e complementados com os relatórios retirados do SIOP, estão em consonância com os parâmetros
estabelecidos conjuutamente pelos Poderes no PLDO e refletem necessidades de recursos do órgão.

As dotações para as despesas com pessoal e encargos sociais, inclusive se adicionados os valnres das
proposições encaminhadas pela Justiça Eleitoral à Secretaria de Orçamento Federal e não incluídas no
Projeto de Lei Orçamentária 2015, observam os limites legais estabelecidos na Lei de Responsabilidade
Fiscal e na Resolução CNJ N° 177.

Foi observada a legislação que rege a matéria, em especial o PL n, 03/2014 - CN - PLDO/2015".

Os valores propostos, portanto, estão em consonância com os parâmetros estabelecidos no Projeto de Lei de
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Diretrizes Orçamentárias 03/2014.

A presente proposta foi devidamente instruída e encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOFIMP, por meio do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento

- SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2014, conforme estabelecido no art. 22 do PLDO 2015, dentro da competência da

Justiça Eleitoral, assegurada pelo art. 99 da Constituição Federal.

O detalhamento das dotações, informado no oficio de encaminhamento e complementado com os relatórios

retirados do SIOP e com as planilhas elaboradas pelo Departamento de Acompanhamento Orçamentário, acima

colacionadas, permite verificar a compatibilidade entre a programação proposta e as atribuições do órgão e a coerência entre

os valores propostos e as despesas programadas. Foi observada a legislação que rege a matéria, em especial o PLDO

0312014 e a Resolução n" 68/CNJ, de 2009.

Ante o exposto, com esteio no parecer exarado pelo Departamento Orçamentário do CNJ, no Projeto de Lei

de Diretrizes Orçamentárias n° 03/2014 e na Resolução 68/2009 do CNJ, acolho, integralmente a proposta orçamentária

oriunda da Justiça Eleitoral, emitindo o presente PARECER FAVORÁVEL.

Publique-se.

Intime-se o requerente.

Encaminhe-se o parecer à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso

Nacional.

Encaminhe-se cópia do parecer à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão.

Brasília, 08 de setembro de 2014.

Conselheira Ana Maria Duarte Amarante Brito

Relatora

li Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.

§ 1°- Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais
Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 2° - O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, compete:

[ - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos
respectivos tribunais;

11 - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação
dos respectivos tribunais.

§ 3° Se os órgãos referidos no § 2° não encaminharem as respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido
na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual,
os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1° deste
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artigo.

Conselho Nacional de Justiça:

§ 4' Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na
forma do § I', o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária
anual.

§ 5' Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações
que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a
abertura de créditos suplementares ou especiais.

Brasília, 2014-09-17.

Conselheiro Relator

~~ Assinado eletronicamente por:L.i\J ANA MARlA DUARTE AMARANTE BRITO

--- • https://www.cnj.jus.br/pjecnjintemolProcessoIConsultaDocumentollistView.seam
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

195"Sessão Ordinária

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004790-66.2014.2.00.0000

Relator:

Requerente: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - CSJT

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ
Terceiros: Não definido

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epfgrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte
decisão:

"O Conselho, por maioria, aprovou parecer de mérito sobre anteprojeto de lei, nos termos do voto da Relatora, com
ressalvas feitas pelos Conselheiros Fabiano Silveira e Gisela Gondin, que constarão nos votos que serão lavrados pelos
respectivos Conselheiros. Presidiu o julgamento o Conselheiro Ricardo Lewandowski. Plenário, 16 de setembro de 2014. "

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Ricardo Lewandowski, Nancy Andrighi, Maria Cristina
Peduzzi, Ana Maria Duarte Amarante Brito, Guilherme Calmon, Flavio Sirangelo, Deborah Ciocci, Saulo Casali Bahia,
Rubens Curado Silveira, Luiza Cristina Frischeisen, Gilberto Martins, Paulo Teixeira, Gisela Gondin Ramos e Fabiano
Silveira.

Brasília, 16 de setembro de 2014.

MARIANA SILVA CAMPOS DUTRA

Secretária Processual

i!!,:h, '];, Assinado eletronicamente por:r.lil MARIANA SILVA CAMPOS DUTRA

..J " https:llwww.cnj.jus.br/pjecnjintemolProcesso/ConsultaDocumento/listView.seam
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004790·66.2014.2.00.0000

Requerente: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - CSJT

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

Parecer de Mérito sobre Anteprojeto de Lei. Proposta Orçamentária para o ano de 2015 da

Justiça do Trabalho. Autonomia dos tribunaispara encaminhamento das propostas orçamentárias.

Limites daspropostas estabelecidos conjuntamentepelosPoderes na Leide Diretrizes Orçamentárias.

Exigência de parecer do Conselho Nacional de Justiça. Nota Técnica produzida pelo Departamento de

Acompanhamento Orçamentário do Conselho Nacional de Justiça. Proposta elaborada em

conformidade com os prazos, parâmetros e procedimentos estabelecidos na legislação vigente. Parecer

favorável.

ACÓRDÃO

o Conselho, pormaioria, aprovou parecer demérito sobre anteprojeto de lei, nos termos do votoda Relatora, comressalvas feitas pelos
Conselheiros Fabiano Silveira e Gisela Gondín, queconstarão nosvotosque serão lavrados pelosrespectivos Conselheiros. Presidiu o
julgamento o Conselheiro Ricardo Lewandowski.Plenário, 16 de setembro de 2014. Presentes à sessão os ExcelentfssimosSenhores
Conselheiros Ricardo Lewandowski, Nancy Andrighi, Maria Cristina Peduzzi, Ana Maria Duarte Amarante Brito, Guilherme Calmon,
Flavio Sirangelo, Deborah Ciocci, Saulo Casali Bahia, Rubens Curado Silveira, Luiza Cristina Frischeisen, Gilberto Martins, Paulo
Teixeira, Gisela Gondin Ramos e Fabiano Silveira.

Conselho Nacional de Justiça

Autos: PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004790·66.2014.2.00.0000

Requerente: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - CSJT

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA· CNJ

RELATÓRIO

Trata-se do Parecer do ConselhoNacional de Justiça sobre a proposta orçamentáriapara o ano de 2015 da Justiça do

Trabalho, solicitado por meio do Oficio n"77/2014-CSJT.GP.SG.CFIN, de 12 de agosto de 2014, em atendimento ao disposto no art. 22,

§ I' do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 - PLDO 2015, PL n, 312014 - CN, e no art. I' da Resolução CNJ N.

68/2009.

A proposta foi encaminhada ao Poder ExecutivoFederal pelo presidente do Tribuual Superior do Trabalho, por meio do

Oficio n" 78/2014-CSJT.GP.SG.CFIN, de 12 de agosto de 2014, dentro da competência assegurada pela Constituição Federal, art. 99, §
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i-, inciso I.

Conselho Nacional de Jusüçe:

Foi, também, encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SOFIMP, mediante acesso on line por ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2014,

conforme estabelecido no art. 22 do PLDO 2015.

Nos termos do § 1°do art. 3° da Resolução CNJN. 6812009, encaminhei os autos ao Departamento de Acompanhamento

Orçamentário deste Conselhopara emissão de Nota Técnicae Proposta de Parecer.

Aquele departamento elaborou a Nota Técuica nO IlfDOR/2014, utilizando-se de dados buscados no SIOP em

complemento às informações prestadas no oficio dapetiçãoinicial, haja vista o detalhamento das informações orçamentárias inseridas

nesse sistema.

Além disso, o SIOP é alimentado com outros dados não constantes do oficio da petição inicial, inclusive acréscimos de
dotações. incluídospela Secretaria de Orçamento Federal posteriormente à data de 15 de agosto, data limitepara a apresentação da

proposta ao Poder Executivo pelos órgãos do Poder Judiciário.

Essasdotaçõesreferem-se a temaspendentes de decisão até essa data, como é o casodas previsõesde recursos para

despesas com pessoal decorrentes de criação e provimento de cargose funções e para alteração de remuneração, amparados por

proposições cujatramitação no Congresso Nacional tenha previsão de início até 31 de agostode 2014.

o Parecer do CNJ,no entanto, é endereçado à ComissãoMistade Orçamento e deve tratar do valor integral das

proposiçõesdestinadas aos órgãos do Poder Judiciário no Projeto de Lei Orçamentária encaminhado ao Congressopelo PoderExecutivo,

cujainiciativadamatéria lhe é privativa nos termos da Constituição Federal, art. 84, IncisoXXIII.

Considerando que a proposta foi elaborada em conformidade com os prazos e procedimentos estabelecidos na legislação

vigente, observou os parâmetros orçamentários estabelecidos no PLDO2015 e refletenecessidades de recursos do órgãopara o exercício

de 2015, aquele departamento manifestou-se pela emissão de parecer favorável deste Conselbo.

Conselheira Relatora

VOTO

O artigo 99 da Constituição Federal assegura autonomia administrativa e financeira ao Poder Judiciário, cabendo aos

Tribunais a elaboração de suas propostas orçamentárias dentro dos limitesestipulados conjuntamente com os demaisPoderesna Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

Define, também, que o encaminhamento daproposta, ouvidos os tribunais interessados, compete,no âmbito daUnião, aos

Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, e no âmbito dos Estadose do Distrito Federal, aos Presidentes dos

Tribunais de Justiça.

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, PL n" 03/2014 - CN, art. 22,§ 1°, estabelece que as

propostas orçamentárias dos Órgãos do Poder Judiciário deverão ser objeto de parecer do Conselho Nacional de Justiça, a ser

encaminhado à ComissãoMistaa que se refere o art. 166, § 1°,da Constituição - ComissãoMistade Planos,Orçamentos Públicos e

Fiscalização- eMO, até28 de setembro de 2014, com cópiapara a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão - SOFIMP.

Parâmetros para a Elaboração da Proposta Orçamentária

As dotações orçamentárias propostas pela Justiça do Trabalho contemplam recursos para as despesas com o pagamento de

pessoal e encargos sociais, com a manutenção das atividades e com os investimentos necessários ao desenvolvimento de ações quevisam

à melhoria e à expansão dos serviços prestados pelo órgão, e observaram os seguintes parâmetros, estabelecidos conjuntamente pelos

Poderes no PLDO 2015:

a) Para as despesas com pessoal e encargos sociais, a base de projeção do limitefoi a despesacom a folha de
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pagamento vigente em março de 2014, compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos legais

(art. 72 do PLDO). Também foram autorizadas as despesas decorrentes da concessão de vantagens, aumentos de remuneração,

criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissão ou contratação a qualquer título, até

o montante das quantidades e limites orçamentários fixados em anexo discriminativo específico da Lei Orçamentária de 2015 (art.

77 doPLDO).

b) Para as despesas com auxílio-alimentação, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica e auxílio-

transporte a base de projeção do limite para a elaboração da proposta foi a despesa vigente em março de 2014, compatibilizada com

as despesas apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos legais (art. 85 do PLDO).

c) O parâmetro para as outras despesas correntes e de capital foi o conjunto das dotações fixadas na Lei

Orçamentária de 2014, com as alterações decorrentes dos créditos suplementares e especiais aprovados até 31 de maio de 2014,

exceto aqueles abertos à conta de superávit financeiro, bem como extraordinários. Excluídas desse conjunto as dotações que se

destinam à execução apenas no próprio exercício de 2014 e incluídas as da mesma espécie e destinadas ao exercício de 2015 e as de

caráter permanente que terão inicio nesse exercício (art. 23 da PLDO).

Os parâmetros foram informados pelo Poder Executivo aos órgãos do Poder Judiciário integrantes do Orçamento Geral da

União, conforme determina o § 4° do art. 23 do PLDO 2015, e introduzidos no SIOP sob a forma de limite para a confecção da Proposta

Orçamentária.

Observe-se que se trata de parâmetros fixados pelo PLDO que orientam e servem de base para as tratativas dos órgãos do

Poder Judiciário com o Poder Executivo onde são apresentadas e discutídas as demandas por recursos orçamentários.

Resulta desse trabalho nm conjunto de dotações incluído no Projeto de Lei Orçamentária a ser encaminhado ao Congresso

Nacional pelo Poder Executivo, a quem cabe privativamente a iniciativa dessa matéria, conforme estabelecido na Constituição Federal)

art. 84, inciso XXIII.

Proposta Orçamentária da Justiça do Trabalho

A proposta orçamentária da Justiça do Trabalho, inclnída pelo Poder Executivo no Projeto de Lei Orçamentária - PLOA

2015, PL n° 13/2014-CN, e encaminhada ao Congresso Nacional, totaliza RS 16.246.301.713,00 (dezesseis bilhões, duzentos e quarenta e

seis milhões, trezentos e um mil e setecentos e treze reais) e visa ao atendimento das seguintes despesas) todas sob o encargo daquele

órgão:

As tabelas e o gráfico a seguir mostram a composição do orçamento proposto para a Justiça do Trabalho e a evolução em

relação à Lei Orçamentária Anual de 2014:

Tabela 1

Composição por categoria econômica e grupo de despesa

11$1,00
...... <..

Orçamento da
... ...... .....

Càtegorla Econômica .9 Orçamento Fiscal
Seguridade Social

Total .: Participaç~o

Grupo de. Despesa
.. ..

(%)
.: .. ....... . ... a •.. b .... . ..... c;:::.a~.b.:': I

lle4 CoIIeMe5 1U51-!101228 3..331.l1114.984 15..1llll9OII.212
,

01"-
-

~e~~ 1Cl262..178.79S 3.M921t!l:lt52 13.271~467.641 ll1J'lO'
-_._---- ---- --_._- -- ---- _._._----

"'*"" ..........~ 2.189.n4.433 321.116..132 21i17.440.fl65 15.5Ol1
........................................ .................................. ................................. ................................. ............, ..........
Deso ele eaptBII -451..ll13.501 3lIO..lDI lli393.!i01 2.82"

-- _. ....... 5 , 451.G41..529 -- 451.421.529 ,-TIl"
.- - -

~f3eM«'ias 5..911..9n - 5.911.912 i .......
Tolal

........... '.. 12.908.916.729 .' 3.337.384.984 16.246.361.713 I· ., 100,00%...>

Gráfico 1

Participação % dos grupos de despesa
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1;
'"
Outras

Despesa-s
correntes

15,50%

rlnveUlrnentos
L_ 2.18% _

Tabela 2

Atividades e Projetos

Inversões
Hnancelras

0,04%

Pessoale
Ent,;;,rgos
Sociais
81,69%

RS1,oo
I >j\t1'1ldades 1Oper~çõesEspaclais . .' Projatos ':•.•...•. I·"»

-. ....... Pessoaí e ........ Benefícios de ..·.·Outras Obras a- :_~_ ---'-_O_ut_~os- .. -_ I,. Total
nescríção-e-

PaSsÔ"I(i} Atividades ... .: -.. .' .. Encargos Sociais Aquisições -Projetos

lJo!aIiio ,"uposla 13.27Ufi1.641 906.448.919 1.742.814.192 312.392.1195 13.118.800 16.246.301.713

Participação~ . . ' ..•. '81,69% .
5,58%

....
10,73'[0

•••••
1.92%

'.
0108% 100,00%.'

Tabela 3

Crescimento em relação à LOA 2013

RS1,oo
; Atividades 1Operações Especiais .......: ' .: Projelos . > ........ '. ..... ...........

Pessoal e Beneffclosde I O~tra~ Obras e _Ou~tros ...:..' Total

EI1~~rgos Sociais Pessoal . Atividades Aqulsiçõas Projetos' ;.: '.

......• . ;. •".'... " . ·... Proposta Orçamentári'l'ara2015 .. C .;.-". c, '.' .'.

13.211.4fi1.641 906.448.919 1.142.814.192 312.392.1195 13.118.800 16.246.301.713

81,69% 5,!i8% 10,13% 1,92% 0,08% 100,00%

. .................... . ....
. -Ó.Ó, •.•. Lel Orçementérla 20t4ii". ..... ............................>......

12.482.390._ 803.016.136 1.605.014.119 506.696.149 13.!iOO.OOO 15.410.731.519

81,00% 5,21" 10,42"- 3,29"- 0,09% 100,00%

.'

,,' -___ "Cresclmentc do crçementoproposto em relaçãoâ tOA 2014 ' ...'

6,32'Ilo 12.87" 8,!ill'J. -3lI.l5" -1.JlI"J' 5,42'll.

A seguir são relacionados os programas e as ações orçamentárias contempladas com dotações na Proposta Orçamentária e

que refletemas necessidades de recursos para as despesascompessoal e encargos sociais, com beneficios de pessoal.com a manutenção

das atividades e para os investimentos necessários ao desenvolvimento de ações que visam à melhoria e à expansão dos serviços prestados

à sociedade pelos órgãos da Justiça do Trabalho.

Pessoal e Encargos Sociais

Programática

I
I

···r··1
Programa/Ação I GND

···_··-1
Valor (R$ 1,00)

PlDA2015 lDA 2014

- -)
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0089 IPrevldêntla de Inativos e Pensionistas 3.009.288.852 2.757.262.313
!da Unlâc

0089.0181.0001 Pagamento de Aposentadorias e 1 3.009.288.852 2.757.262.313
Pensões

0571 Prestação JurisdicionalTrabalhista 9.584.284.535 9.088.809.279

0571.20TP.OO01 Pagamento de Pessoal Ativoda União 1 8.111.045.241 7.658.830.256

Contribuiçãoda União,de suas

0571.09H8.QOOl
Autarquiase Fundações para o Custeio 1 1.473.239.294 1.429.979.023
do Regime de Previdênciados
Servidores Públicos Federais

0909

0909.0C04.ooo1

Operações Especiais: Outros Encargos
Especiais

Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos,Carreirase
RevIsão de Remunerações

1

677.894.260

599.394.274

636.318.893

562.247.395

0909.00H7.ooo1

,
!Contribuição da União para o Custeio
Ido Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais
decorrente do Provimento de Cargose
Funções e Reestruturação de Cargos e
Carreiras e Revisão de Remuneração

1

Total

Variação Percentual:

13.271.467.647

6,32%

12.482.390.485

Foram previstasdotações para as despesascom a atual folha de pagamentode magistrados e servidores,ativos e inativos, e

com os pensionistas. Também foramprevistos recursospara dar suporte aos impactosorçamentários decorrentes do provimentode cargos

vagos e do reajuste de 5% no subsidio da magistratura (Lei n" 12.771, de 2012) e do percentual da Gratificação Judiciária (GAJ) dos

servidores, que passa de 75,2% para 90% do vencimento básico (Lei n" 12.774, de 2012), ambos a contar de I' de janeiro de 2015.

Além desse montante, foi alocada em reserva de contingência do PLOA, em favor da Justiça do Trabalho, dotação no valor

de R$ 54.296.046,00 (cinquenta e quatro milhões, duzentos e noventa e seis mil e quarenta e seis reais), destinada às despesas decorrentes

do provimento de cargos cuja criação foi propostaem projetos de lei ora em trâmite no CongressoNacional.

Tabela 4

Dotações emreserva de contingência

I
.

Impacto ".Cargos com.autonzação no Anexo Vdo PLOA2015
Projetosde Lei .' ..... ..... Orçamentário.

I
....... . . Criação .. ... .: Provimento .. . . ....

PLrt'7.5T3, de 2014-lRT11f' Região 42 42 2.1181.389
......................................................... ............,."""""".""................. ......................"" ............. ............................
PLrt'1.l102. de 2014 -TST 324 324 2O.61l8.333
......................................................... .................."" .................... .................. , ... "" ............. ..................... , .......
PLrt'1.906, de 2014-lRT3" Região 21 21 5.118.911
.....................'.""'............................. ......... , .............................. ..................................... ........... '""...............
PLrt'7.901, de 2014 -lRT 5" Região 49 49 4.846.169
.........................."" ... ' ....... "" ................ ...............'".,,'.................. ..................................... .............., .............
PLrt'1JI08, de 2014 -lRT 11f' Região 8 8 191.310
......................................................... ......................................,. .............................",,'... ............................
PLrt'1.909.de2014-lRT IIf'Região 261 261 11U13l1.564
......................................................... ........................................ ..................... ' ...".,.,.., ... ........................, ....
PLrt'1J110, de2014-lRT 19'Região 14 14 1.332.110

... ". Total . ... .... Ó: . 719 .... 719 54.296.046
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Havendo aprovação desses projetos de lei, os recursos serão transferidos da reserva de contingência para a Justiça do

Trabalho.

Cabe registrar a não inclusão no Projeto de Lei Orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional

das dotações propostas pela Justiça Federal, referentes às proposições abaixo, em trâmite no Congresso Nacional, e que tratam de

alteração de estrutura de carreira e de aumento de remuneração de magistrados e servidores.

Tabela 5

Proposições não incluídas no PLOA 20 l5

I'" ...................... ./.......... C·H"''''; ......... R$l,()O
."

.

p..a.:.~.~.V.a1."".'..;;;.'.!"".t~"'I"'.oJI!."~~....................................... 390.148.561.........-------_.......
n.... li~.:.lJi'.l·~":' .."'J!"1'()~°oJl!.~".!>.':n.'.II<J~ ....................... 9L1D3.334.__ .....................
PL6.613j2OO9- Altera a lnl nOlL416- Plano de rarrelra dos servidl:x'-es do

llddário
4.792.09UIIl4

........................................................................................................................ ........................
P'.L.....s...~.~. A.J!.er"."""~() rj,r.(j,i..ll,.~IJi.!~.errl.".-.'~"'â.':'t .... n •• n .......

1Jl4.771.613........................
PLn07.717, 7.R91,7.f!8Te. 7.8Il4/21ll4- gratilimo;ão po<e.errído rumulativo de

i~.....~.~.oJI!.~.~ ....s~.a.Ii."" ...... m .......................... nnn...................

146.314.021
........................

PLnO319/2007- Adidonal de ~ifi~ para os-técãcos jUlidários 26.009.967

I Tótàl" S.63().442.3Bo

Benefícios de Pessoal

Valor<a$ 1,00)

LOA 2014

240.000

274.048.260

803.076.136

1----
!

906.448.979

327.659.261

380,000

PLOA 2015

3

4

GNDPrograma/Ação

j Prestação Jurisdicional Trabalhista

i

I
IAssistência Médica e Odontológica aos
Servidores Civis e Empregados

I

0571.2004.0001

Programática

0571

Assistência Pré-Escolar aos
0571.2010.0001 Dependentes de ServidoresCivis e de 3 59.461.752 53.508.000

Empregados

0571.2011.0001
Auxílio-Transporte aos Servidores Civis

3 8.328.624 9.545.400
e Empregados

0571.2012.PO 0001
Auxfllo·Allmentação aos Servidores

3 429.525.312 394.776.000
Civis e Empregados

0571.2012.PO 0003
Passivo de AUJ<nlo'Allmentação de

3 75.498.478 65.752.656
Magistrados

0571.00M1.0001 Auxfllo-Funeral e Natalidades de Civis 3 5.595.552 5.205.820

Total 906.448.979 803.076.136
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Variação Percentual:

Conselho Nacional de Justiça:

12,87%

A previsão orçamentária para as despesas com benetlcios de pessoalfoi calculada combasenos quantitativos de
beneficiários e no valorpercapita médiopara cada beneficio.

Cabe registrar a inclusão de dotação no valor de R$ 75.498.478,00 para pagamento de despesas de exercícios anteriores

passivos - de auxilio-alimentação aos magistrados, relativos ao período compreendido entre os anos de 2004 e 2011.

Até 2011, o auxilio-alimentação era pago exclusivamente aos servidores. A Resolução CNJ n° 133/2011, que dispôs sobre

a simetria constitucional entre a magistratura e o Ministério Público, reconheceu, com. fulcro no art. 129, § 4°, da Constituição da
República, esse direito aos magistrados, quepassou a serpago apartir de então.

o Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Resolução Administrativa n° 1.487, de 6 de dezembro de 2011, determinou a

aplicação do entendimento da Resolução do CNJ, observada a prescrição quinquenal. Assim, os efeitos financeiros retroagiram a 19 de

maio de 2004, cincoanosa contar do marco queensejou a ediçãodaResolução 133,o Pedido deProvidências n" 0002043
22.2009.2.00.0000,de 29 de maio de 2009.

Atos análogos foram editados, também com suporte na Resolução CNJ 133, pelo Conselho da Justiça Federal e Superior

Tribunal Militar.

Esses atos foram impugnados perante o Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Originária - ACO 1924, de

26/0312012, ajuizada pela Advocacia-Geral da União, com pedido de limiar, em desfavor do Conselho da Justiça Federal, do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal Militar. Na mesma Ação, a AGU requereu a declaração incidental de inconstitucionalidade

da Resolução CNJ 133, por ofensa à reserva de lei complementar para a edição do Estatuto da Magistratura.

Até a presente data a liminar não foi deferida. Ao contrário, em 18 de outubro de 2012 o Ministro Luiz Fux, relator,

proferiu o seguinte despacho:

DESPACHO: Considerando quenãoháqualquer provimento judicialnestesautossuspendendo a Resolução n" 133, de 21 dejunhode 2011, do

ConselhoNacionalde Justiça, quepermanece integralmente válida e apta a produzir seusregulares efeitos, c tendo em vista queo mero ajuizamento

de umaaçãonão acarreta umobstáculo ao cumprimento de normasjurídicas em vigor,defiroa expedição de certidão nos termos em querequerida,

a fim de quenelaconstea seguinteinformação: "não existe óbiceao cumprimento integral do disposto na Resolução n° 133, de 21 dejunhode

2011, do Conselho Nacionalde Justiça, especialmente quanto aos efeitosfinanceiros pretéritos dosdireitos porela assegurados".

Publique-se.

Em30 de outubro de 2012, a AGUinterpôs agravo regimental, requerendo o imediato deferimento da liminar postulada,

sem,no entanto, deliberação até a presente data.

Ainda quea matéria esteja judicialízada no Supremo Tribunal Federal) sementrar no mérito quanto ao direito ao

recebimento desse beneficiopelos magistrados, o queultrapassa a competência administrativa, considerando a decisão proferida pelo

Relator de quel/não existe óbice ao cumprimento integral daResolução CNJ 133", este departamento não vislumbra impedimento para a

inclusão dessa dotação na proposta orçamentária da Justiça do Trabalho.

Outras Atividades

ProgramaiAção

Valor (R$1,00)

Programática

0571

0571.2549.0001

T
!

··1-------- .IPrestação Jurisdicional Trabalhista

Comunicação e Divulgação
Institucional

- -1

I
GND l-

I

3

4

PLOA2015

1,742.757.321

23.951.869

11.598.800

LOA 2014

1.574.902.667 --1

16.489.239 I

12.296.800
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0571.2C73.OOO1 Manutençãodo Sistema Nacional de 3 50.071.166 71.884.419
Tetnologia da Informação

4 43.702.789 62.888.009

0571.20G2.oo01
Formação e Aperfeiçoamentode

3 7.022.451 7.009.697
Magistrados

4 2.268.689 1.622.237

0571.4224,0001 Assistência Jurfdlca a Pessoas Carentes 3 132.922.289 109.288.893

OS71.4256.PO 0000
Apreciação de CausasnaJustiça do

4 2.000.000
Trabalho

D571.4256.PO 0001
Apreciação de Causas naJustiça do

3 1.290.919.296 1.118.646.373
Trabalho

4 119.290.555 119.626.010

0571.4256.PO0002 Capacltação de Recursos Humanos 3 34.596.431 29.757.548

I 4 225.000 240.011

I
0571.4256.PO 0003 I Manutençãode VarasItinerantesna

3 2.232.150 2.153.431!Justiça doTrabalho

i

IReformae Adaptação do Edillcio-5ede
0571.4256.PO0004 I doF6rum Trabalhista de Campo 3 820.000 500.000

!Grande - MS

0571.4256.po 0005 IFormação e Aperfeiçoamento de
3 16.890.836 15.000.000

Magistrados

4 245.000

0571.4256.PO0006 Trabalho Seguro 3 4.000.000 4.000.000

4 2.000.000 1.500.000

0909
Operações Especiais: Outros Encargos

56.871 30.172.112
Especiais

PensõesIndenizatórias Decorrentes de
0909.0536.PO 0001 Legislação Especial e/ou Decisões 3 56.871 53.300

t Judiciais

I
0909.0536.PO0003

iRestituição deValores Recolhidos ao
3 30.118.812IMontepio Civil

-- -- -------- ----

Total 1.742.814.192 1.605.074.779

- - ---- ----- ---------" - - -- - --~_._----

Variação Percentual: 8,58%

Estas ações comportam as dotações orçamentárias que se destinam às despesas de manutenção das atividades dos órgãos da

Justiça do Trabalho.
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- ,." -----,.._--~.-_.._,------,_.-

Projetos- Obras

Valor (R$ 1,00)

Programática Programa/Ação GND

PlOA 2D15 lOA 2D14

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 312.392.095 505.695.149

0571.10W5.0211
Construção do Edfffcio-Sede do Fórum

4 5.810,000 7.000.000
Trabalhista de Manaus- AM

D571.10WT.1436
Construção do Edjffclo-Sede do Fórum

4 3.000.000 3.000.000
Trabalhista de JoãoPessoa - PB

Construção de Edlflclo-Sede do
0571.11A7.1695 Tribunal Regional do Trabalho da 6. 4 1.118.271 1.118.271

Região em Recife - PE

Construção de Edlffcto-Sede do
0571,11BC.0981 TribunalRegional do Trabalhoda 22i! 4 6.700.000

Região emTeresina - PI

0571.11CM.4360
Construção do Edifício-Sede do Fórum

4 20.000 300.000
Trabalhista de São José dos Ptnhats . PR

0571.11FF.4626
Construção do Edifício-Sede do Fórum

4 200.000
Trabalhista de RIodo sol- se

0571.1110.2947
Construção do Ediffcio-Sede do Fórum

4 900.000
Trabalhista de Poços de Caldas - MG

0571.127M.0211
Restauração do Edlffcio-Sede do TRT da

3 5.000.000
Ui! Região em Manaus- AM

0571.1201.0339
Construção do Ediffcio-Sede do Fórum

4 589.329 2.610.671
Trabalhista de Parauapebas - PA

0571.1321.3328
Construção do Ediffclo-Sede do Fórum

4 4.600.000
Trabalhista de Petrópolis- RJ

0571.132).3336
Construção do Ediffclo-Sede do Fórum

4 2.000.000
Trabalhista de Resende - RJ

0571.132K.3302
Construção do Ediffcio-Sede do Fórum

4 500.000
Trabalhista de ltaboraf - RJ

D571.132N.3310
Construção do Edifício-Sede do Fórum

4 500.000
Trabalhista de Macaé- RJ

0571.132V.2849
Construção do Edifício-Sede da Varado

4 500.000
Trabalho de Murlaé - MG

0571.133B.2753
Ampliação do Edlffclc-Sede da Vara do

4 147.455
Trabalho de JoãoMolevade- MG

0571.133E.2842
Construção do Edifklo-Sede do Fórum

4 2.ooo.0DO 1.300.000
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TrabalhIstade Montes Claros- MG

Reforma,Ampliação, Restauração E
0571.1331.2408 Adaptação do Ediffcio-Sede do Fórum 4 10.000.000 20.000.000

Trabalhista de BeloHorizonte- MG

0571.133N.3001
Construção do Edlffc1o-Sede da Vara do

4 200.000
Trabalho de Sabará - MG

0571.1330.3132
Ampliação do EdiHclo-Sede da Varado

4 1.100.000 250.000
Trabalhode SeteLagoas- MG

0571.133U.2918
Ampllação do EdlffC!o-Sede da Vara do

4 200.000 500.000
Trabalhode PedroLeopoldo - MG

0571.133R.5175
Construção do Ediffclo-Sede do Fórum

4 1.000.000 2.000.000
Trabalhista de Urugualana- RS

0571.1335.5075
Construção do Edlffclo-Sede da Varado

4 1.000.000 1.500.000
Trabalho de SantoÂngelo- RS

0571.133T.4850
Construção do Edlffcio-Sede do Fórum

4 2.200.000 2.000.000
Trabalhista de Erechlm- RS

0571.133U.5186
Construção do Edlffclo-Sede da Varado

4 1.300.000 1.500.000
Trabalho de Via mão - RS

0571.133V.5164
Construção do Edifício-Sede da Vara do

4 1.500.000 1.068.000
Trabalho de Trfunfo- RS

0571.133W.4861
Construção do Edifício-Sede do Fórum

4 1.000.000 1.500.000
Trabalhista de Estrela - RS

0571.133X.5083
Construção do Edlffclo-Sede da Varado

4 1.000.000 1.500.000
Trabalho de São acrja • RS

0571.133Y.4994
Construção do Edifício-Sede da Vara do

4 1.500.000 1.068.000
Trabalho de Os6rio ~ RS

0571.134A.5100
Construção do Edlffclo AnexoAoF6rum

4 1.600.000 3.700.000
Trabalhista de São Leopoldo~ RS

0571.1348.5045
Construção do Edlffclo AnexoAoFórum

4 1.500.000 1.000.000
Trabalhista de RioGrande ~ RS

0571.134D.4989
Construção do Ediffclo-Sede do Fórum

4 2.500.000 2.000.000
Trabalhista de NovoHamburgo- RS

0571.134E.5007
Construção do Edlffcio·Sede do Fórum

4 1.700.000 150.000
Trabalhista de Passo Fundo ~ RS

0571.134F.5071
Construção do Edifício-Sede do Fórum

4 400.000
Trabalhista de Santa Rosa ~ RS

0571.1346.4934
Ampliaçãodo Edlfldlo-Sede do Fórum

4 500.000 2.000.000
Trabalhista de lajeado - RS

Construção do Edlffclo-Sede do
0571.134H.2261 Tribunal Regional do Trabalho da S. 4 72.727.273 174.545.454

Regiãoem Salvador - BA
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0571.1341.2219 Construção doEdiffcio-Sede doFórum
4 2.050.000

Trabalhista de Paulo Afonso - BA

Q571.1341.1982
Construção do Edlffclo-Sede doFórum

4 375.000
Trabalhista de Brumado - BA

0571.134X.0363
Construção do Edlffclc-Sede do Fórum

4 400.000
Trabalhista de Santarém - PA

0571.134Y.4285
Construção do Edlffclo-Sede do Fórum

4 1.638.882
Trabalhista de Ponta Grossa - PR

0571.1342.4257
Construção do Ediffclo-Sede daVara do

4 20.000
Trabalho doMunlcfplo de Palmas - PR

0571.135A.4129
Construção do êdlffclo-Sede do Fórum

4 2.680.800 1.500.000
Trabalhista de foz do Iguaçu - PR

0571.1358.0053
Construção doEditrclo-Sede daVarado

4 260.000 1.040.000Trabalho do Gama- DF

0571.135C.0053
Construção doEdiffclo·Sede do Fórum

4 1.500.000
Trabalhista de Taguatfnga - DF

0571.135F.020S Aquisição doEdiffcio·Sede da Varado
5 250.000

Trabalho de lábrea - AM

0571.135G.0193
Aquisição doEdiffclo-Sede daVara do

5 250.000
Trabalho de Coart- AM

Construção do Editldo-Sede da Varado
0571.135H.0221 Trabalho de Presidente FigueIredo - 4 250.000

AM

Ampliação do Edifício-Sede doTribunal
0571.1351.0211 Regional doTrabalho da11ª RegIão em 4 250.000

Manaus -AM

0571.135U.4476
Construção do EdUfclo-Sede doFórum

4 2.000.000 2.000.000
Trabathtstade Chapecó - SC

0571.135X,4657
Construção do Ediffc1o-Sede do Fórum

4 2.500.000 3.000.000
Trabalhista de SaoJosé - SC

0571.136H.0568
Construção do Edlffclo-Sede daVarado

4 1.350.352 1.316.106
Trabalho de Bacabal- MA

0571.136J.5606
Construção do Edlffclo-Sede daVarado

4 1.424.232
Trabalho de Porangatu - GO

Construção de Edifício Anexo no
0571.136K.1853 Complexo da Justiça Dotrabalho da 20~ 4 2.880.000 3.000.000

Região emAracaju - SE

Construção daSededaEscola Judlc1al
0571.1361.1262 doTribunal Regional doTrabalho da 4 2.600.000 1.200.000

21~ Regíão em Natal- RN

Construção do Edlffcio-Sede do Fórum
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0571,13HY,2119 Trabalhista de Itapetlnga - BA 4 454,565

0571.131T.0101
Ampliação doEdifício-Sede do Fórum

4 720,000
Trabalhista em Arlquemes - RO

0571,140R.4708
Construção do Edlffclo-$ede daVara do

4 2,000,000
Trabalhode Alegrete- RS

OS71.148F.OOOl
Implantacao de Varas daJustiça do

3 11.129.448 19,600,000
Trabalho- NacIonal

4 22.596,152 29.400,000

0571.14KE.S027
Construção do Edlffclo-$ede do Fórum

4 2,000,000 2,000,000
Trabalhista de PortoAlegre - RS

Construção do Edifício-Sede do Fórum
0571.14QX,1088 de Cariri- Ce• no Municipiode Juazeiro 4 500,000 2,200,000

do Norte- CE

0571.14R2,4389
Construção do Edlffclo-$ede do Fórum

4 300,000 1.500,000
Trabalhista deToledo - PR

0571,14R4.4089
Construção do Edifício-Sede do Fórum

4 20,000 600,000
Trabalhista de Colombo - PR

0571.14R6,4039
Construção doEdiHclo-Sede doFórum

4 1.340,000
Trabalhista de Bandeirantes - PR

0571.14R8,0638
Construção doFórum Trabalhista de

4 2,300,000 2,300,000
Imperatriz - MA

0571.14R9,0574
Construção de Edlflclo-Sede daVara do

4 100,000
Trabalho de Barra do Corda - MA

0571.14RA,0692
Construção de Ediffdo-Sede daVara do

4 1.000,000 1.000,000
Trabalho dePinheiro - MA

Construção doAnexo noComplexo

057l.14VZ,1262
Judiciário Trabalhista ministro

4 160,000 1.200,000
Francisco Fausto - noMunlcfplo de
Natal- RN

0571.14WP,5176
Construção do Edlffclo-Sede doFórum

4 1.000,000 150,000
Trabalhista de Vacaria - RS

0571,14ZF,2092
Construção do Ediffclo-Sede do Fórum

4 1.100,000
Trabalhista de lplaú - BA

0571.14ZH.4287
Construção do Edifício-Sede daVara do

4 120,000 20,000
Trabalho de Porecatu - PR

0571.14Z1.0152
Construção do Ediffclo-Sede daVara do

4 649,000
Trabalho deAcrelândia - AC

0571.14ZJ,3621
Construção do Ediffcio-Sede daVara do

4 250,000 2.500,000
Trabalho de Itapetlninga - $P

0571.14ZM,5527
Construção do Ediffcio-Sede daVara do

4 1.424,232

https:/lwww.cnj.jus.br/pjecnjintemo/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam?idBin:::1526854&idProcessoDoc:::1536473 12/17





17/9/2014 Conselho Nacional de Justiça:

Trabalho de Inhumas - GO

Ampliação do Estacionamento do
0571.150K.1853 Complexo doTribunal Regional do 4 800.000 1.619.457

Trabalho da 20!!RegIão - SE

Construção deGalpão doTribunal

0571.151E.5664
Superior doTrabalho noSetorde

4 1.892,250 3.000.000
Armazenagem e Abastecimento Norte
($AAN)- DF

D571.151U.4798
Ampliação do Ed[ffclo-Sede do Fórum

4 2.000.000 1.000.000
Trabalhista deCaxias doSul

0571.1$20.4728 Construção do Edlffclo-Sede daVarado
4 2.000.000

Trabalho deArroio Grande ~ RS

0571.159Q.3166 Construção do Edifício-Sede do Fórum
4 2$0.000

Trabalhista de Uberlândia - MG

0571.159R.2731
Construção do Edifício-Sede do Fórum

4 2$0.000
Trabalhista de Jturama - MG

0571.159U.s162
Construção do EdiffC!o-$ede daVara do

4 100.000
Trabalho de TresPassos - RS

0571.1$9V.4933
Construção do Edíffcio-Sede daVarado

4 100.000
Trabalho de lagoavermelha- RS

0571,1$A4.4027
Construção doEdifício-Sede do Fórum

4 1.200.000
Trabalhista deApucarana - PR

OS71.15AS.4397
Construção do Ediffcio-Sede do Fórum

4 20.000
Trabalhista de Umuarama - PR

0571.15A6.4446
Aquisição doEdlffc1o-Sede do Fórum

5 5.471.972
Trabalhista de Blumenau - SC

0$71.1$A8.0166 Ampliação do Edlffcio-Sede do Fórum
4 860.000

Trabalhista de Rio Branco - AC

Construção do Edlffclo-Sede doFórum
0571.1A55.3290 Trabalhista deCampos Dos aovtecezes 4 4.9$2.144

-RJ

Construção doComplexo Trabalhista
0$71.1839,$512 doTribunal Regional doTrabalho da 4 20.000.000 40.000.000

l8!!. Região em Goiânia - GO

Construção doEdlffclo-Sede do
0571.18$1.3273 Tribunal RegIonal doTrabalho da 17i1 4 20.000.000 1$.000.000

Região emVitória - ES

Ampliação do Edlffclo-Sede doTribunal
0571.1169.0269 Regional doTrabalho da811 Região em 4 4.000.000 4.000.000

Belém - PA

0$71.1M61.3820 Construção do Ediffclo-Sede daVarado
4 4.000.000

Trabalho de Porto Ferreira - SP

Construção doEdlffclo-Sede do Fórum
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0571.1M72.Q421 Trabalhista de Araguafna - TO 4

Conselho Nacional de Justiça:

500.000 500.000

057l.1M75.0466 Construção do Ediffclo-Sede daVarado
4

Trabalho de Guaral •TO

0571.1M76.0454 Construçãodo Ediffcio-Sede daVarado
4

Trabalho de Dianópolis - TO

0571.1M97.2956 Construção do rsmcc-sece do Fórum
4

Trabalhista de Pouso Alegre - MG

057l.1N02.1795 Construção do Edifício-Sede do Fórum
4Trabalhista de Maceió- AL

0571.1P66.0001 Modernização de Instalações Físicas da
3Justiça do Trabalho - Nacional

4

0571.3725.0402 Construção doEdiffC!o-Sede doFórum
4

Trabalhista de Macapá - AP

0571.7502.0316 Construção do êdlffclo-SededoFórum
4

Trabalhista de Maraba . PA

0571.7T90.4007 Construção do êdltlclo-Sede daVara do
4

Trabalho deVotuporanga - SP

0571.7U87.5314
AmpJração do Edifício-Sede doFórum

4Trabalhista de Cuiabá - MT

0571.7U9l.1821 Construção do Edlffclo-Sede daVarado
4

Trabalho de Penedo - AL

0571.7U92.2360 Construção do Edlffclo-Sede doFórum
4

Trebalhlsta deAlmenara - MG

Reforma do Edlffclo-Sede doTrIbunal
0571.7U94.5664 Regional doTrabalho da lOt Região em 4

Brasllia - DF

0571.7U96.4079
construção do ecmcrc-sede do Fórum

4
Trabalhista de Cascavel- PR

Total

Variação Percentual:

130.000

1.738.560

7.639.965

32.240.000

19.760.000

500.000

2.420.268

312.392.095

-38,35%

100.000

237.150

325.000

7.639.965

42.500.000

42.500.000

10.000.000

250.000

400.000

300.000

500.000

250.000

350.000

300.000

506.696.149

Essas açõescomportam os recursos a serem utilizados nos investimentos necessários à melhoria daprestação jurisdicional.
São dotações destinadas a dar continuidade aos projetos de obras e aquisições de imóveis em andamento na Justiça do Trabalho e para o

início denovos projetos.

Projetos - Outros

Valor(R$ 1,00)
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programática Programa/Ação

Conselho Nacional de Justiça:

GND l 1- _

0571

0571.151Y.0001

Prestação Jurisdicional Trabalhista

Desenvolvimento e Implantaçãodo
Sistema Processo Judtctal Eletrônico na
Justiça doTrabalho - Ple

Total

Variação Percentual:

3

4

PLOA 2015

13.178.800

4.518.779

8.660.021

13.178.800

-2,38%

I,

LOA2014

13.500.000

9.488,500

4.011.500

13.500.000

Além dos projetos de obras e aquisiçõesde imóveis, a Justiça do Trabalho prevê dotação para o projeto de

desenvolvimento e implantação do PIe.Este projeto foi incluídono orçamento a partir do exercício de 2014, e trata do SistemaProcesso

Judicial Eletrônico instituído pela Resolução CNJ n. 185.

Despesas com Pessoal e Limite da Lei de Responsabilidade Fiscal

A Constituição Federal de 1988 (art. 169) dispõe que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em Lei Complementar. A Lei Complementar n" 10I, de 4

de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, art. 20, fixou em 6% da Receita Corrente Líquida da União - RCL o limite para

essasdespesas no Poder Judiciário

A repartição desse limite entre os órgãos do Poder Judiciário, exceto o Supremo Tribunal Federal, está fixada naResolução
CNJ n, 177, cabendo à Justiça do Trabalho 3,053295% da RCL.

A tabela abaixo demonstra que a despesa proposta para 2015 pela Justiça do Trabalho observa o limite estabelecido.

Tabela 6

Despesa com pessoal- Limiteda LRF

Limíte.legal para despesa com Dotação Proposta Dotação Com .
. ' .. .. '

Deduções (1) Percentual dopessoal no PLOA 2015 Impacto no Limite
'Limite aser

%da RCL Ri) .. Ri)
.. I Ri) . Ri) Utilizado

. . .
a b "a'RCL . c ' - d

.

e=--c-'d ... t e e r b

3,053295% 23.300.893.571 13.271J167_647 ZJl841191_302 lO.2lI1.370.265 ,",1!i'i

RCLestimadapara 2015(21 763.139.282.999

tl) llEM;,,-iil§.~fnati~f:J:Q reo.-sos 1IiADll.illbs~~1.Stie-lli9c..~rnno fnri!iDVI...iIrL 19~ IM)..
(lJRCI. emlai'ldil para 2D15 -OI'd'D OrnjiJr~UI~/tIP-,de18dejJlhode 201.4_

Também o limite constitucional é observado se considerados os impactos orçamentários das proposições em trâmite no
Congresso Nacional, informadas pela Justiça do Trabalho e não incluídas no anexo especifico do Projeto de Lei Orçamentária.

Tabela 7

Despesas com pessoal - limite da LRF
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....... . Dotação proposta Impacto dos Pl I

limite legal para despesa com no PLOA2015
Dotação total

Percentual do --
pessoal com impacto no

emtramite no com impacto no
limite a ser

. limiteda lRF C~ngtess~ _. limite da lRF
utilizado

%daRCl RS RS .. RS RS ... ......
a b - a'RCl c ... d " .... e-c+d f e.e 1 b

3.053295'l' 23300.893.571 102117.310265 5.6311.442.300 14.655.467.(63 62,9Ollo

RCl estimada parn2015 .... 763.139.282.999

Despesas com Precatórios

Nos termos do PLDO 2015, as dotações destinadas ao pagamento das despesas decorrentes de sentenças judiciais

transitadas em julgado - precatórios e requisições de pequeno valor - são inseridas no Orçamento Geral da União como Encargos

Financeiros da União - EFU. Após aprovado o orçamento, no início do exercício, os créditos são, de forma automática, integralmente

descentralizados aos Tribunais.

Compete aos órgãos do Poder Judiciário o encaminhamento à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e

Fiscalização, à Secretaria de Orçamento Federal, à Advocacia-Geral da União, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e aos órgãos e

entidades devedoras a relação dos débitos constantes dos precatórios a serem incluidos na Proposta Orçamentária.

Para inclusão no orçamento do EFU para 2015, a Justiça do Trabalho informou o montante dos débitos com precatórios

conforme a tabela a seguir:

Tabela 8

Precatórios informados

I - DIRETA - -i __ AUTARQUIA Ô -1 _" _ futlOAÇAO -. - - i TOTAL
TRlBUIIAL_ 1-~UAm:T--vALoR(R$)fQUA~"r~AlOR{R$Gt:----(iUAHT~VAi.oR{R$) --i QUAIIT.-'- I VAL-OR(RS)-

_~ 18.RE~L_79__L 34.845.504 i 43 .1..-_ 13.467.542 i~~"_~ 15.499.840 i 166 _~l 63.812.83_6 1
2a. REG i B6! 9.574.1471 39! 2.Sô2.701-i 0_ ,! _ . --1 __ d25- _,j __ -12A~.847j

~-:_ 38.R~_L~ __~._! 1.375.224 !__._~_L~.769-:Lc-_·I_~1 145_2341 ,15! 2.419.2~
_~a.~~__ !88 i 16.035.741 L_~5_~!~_ 55.35O.770! _----~- 3_ ...;-J :::'-"--~~.~~J~_·_9~~1 71.lW-4_M!i_!

~--,5".".Rc.:EG l~-"--J ..- _8.548~~_1 J 19.532.7471_~._o~_! _ _ _!, 3_ .! 23.081.074}
_:.. 6a.RE~ j - 4 i -- 2277.597 i 2 L -165.347 i o i -- -- :---L_··_6__-1 -- 2.442.9+f!

7a. REG o. I. I 3 _! 1.910.8761 1 I_~_~2.240! .. ". \ 1.943.~
__8-a~'35.~ I -~ 1- 321.4361_~4~_1~~~2.156.213! 0- j I 8! 2.4n.650j

ga.REG !__~__..j~~_2.11S.3~-..-i. __ ! . 2.247.403! O__J ~~_-__L... -E_.. 4.362.716 J
~.R~?~~J.~~ j 4.330.5321__7__1 - 674.881 i -- O - J .. .:C-_t~~~.:...._J :- _-- 5.005.413!

11a.REG i 1 ~ 52.517! 2! 78.878! 1 i 79.1921 4 j 210.586!=12a.REG~'_.!=--t""~-75~-'---I~---983~---O:-0--!-·-~I=- i~ _~_ - -"058.493!

13a.REG 1~__3__l 2.416.671 1 2 I 131.740j_~_'_~1 60.2241 6' 2.608.&35 j
14a. REG i 3! 3.773.032 i I! 204.163 j i) j . 4 1 __ 3.917.195-1'

, I ,. l~~--~-I

158. REG..J 46 14.082.888! 2 275.809 i o _ J_,,.... ..~_._._-~;_._~...l- 14.353.697 f

-168. REG . 3 24.710.&19 ! 17! 3.292.218 i :3 1 520.998 1 23. 1- 28.524.0251

178. REG i 1 --,1--- 541.065 !---O-_"!-- i~..-!.~.-l=--==- 3.6~~ool- 2 _ i _' 4.149.6~~
-----.!!a. RE~__J=--~_.--: 51.991 1 O_~._l ! 1 1 95.761 I 3 I _... ~47.7~

19a. REG ! 1 i 61.53-51 I! 4$.700 ~ O! ~! 2 I 111.235 i

ZOa. REG .._1"-1-~__.._~985 J_~_4_~J 46.152.161! .o r~-~--!--6--T~- 46.22~
21a.REG 1- 3 I 229.059! 3 i 3.834.4171_... _ 1 2.641.785! 7! 6.705.260 1
22a.REG ! O! I o j ! o -j o i - - - 1
23a.REG j o 1__ 1-._2 ~ 300.705 1 ' --I Z.W1.762J-- 3--1-- ,2.932.4~
24&.REG f O I o i -- _1 -- ---o - j lO! .. !

TO T A L 405 125.439.100 ! 148 ! 154.510.224 ~ 68 ! 25.823.575! 611! 305.883.498

Considerações Finais

A Proposta Orçamentária da Justiça do Trabalho foi elaborada e encaminhada ao Poder Executivo pelo Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho, em consonância com o dispositivo constitucional que assegura autonomia administrativa e financeira ao

órgão.

Foi adequadamente instruída e encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal, por meio do Sistema Integrado de

Planejamento e Orçamento do Govemo Federal- SIOP, no prazo de i5 de agosto de 2014, conforme estabelecido no art. 22 do Projeto de

Lei de Diretrizes Orçamentárias - PL n. 3/2014 - CN.
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As ações orçamentárias propostas e incluídas no PLOA2015, relacionadas na NotaTécnica editada pelo Departamento de

Acompanhamento Orçamentário deste Conselho,são coerentes com as atribuições do órgão.

o detalhamento das ações e o valor das dotações propostas, informados no oficio de solicitação deste parecer e

complementados com os relatórios retirados do SIOP estão em consonância com os parâmetros estabelecidos conjuntamente pelos

Poderesno PLDOe refletem necessidadesde recursos do órgão.

Os débitoscom precatórios foram informados à Secretaria de Orçamento Federalpara inclusão no Orçamento Geral da

União como Encargos Financeiros da União - EFU.

As dotações para as despesas com pessoal e encargos sociais, inclusive se adicionados os valores das proposições

encaminhadas pela Justiça do Trabalho à Secretaria de Orçamento Federal e não incluídas no Projeto de Lei Orçamentária 2015,

observam os limites legais estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Resolução CNJ N' 177.

Foi observada a legislação que rege a matéria, em especial o PL n, 03/2014 - CN - PLD0/2015.

ISTO POSTO, conheço do presente processo para emitirparecer favorável, nos termosda fundamentação inclusive no

que se refereàs dotações referentes às proposiçõesem trâmite no Congresso Nacional, que tratam de alteração de estrutura e de aumento

deremuneração de magistrados e servidores.

Publique-se.

Intíme-se o requerente.

Encaminhe-se o parecer à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

Encaminhe-se cópia do parecer à Secretaria de Orçamento Federal do :Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão.

Brasflia,5 dc setembro de 2014.

Conselheira DEBORAH CIOCCI

Relatora

Brasília, 2014-09-17.

Conselheiro Relator

~~ Assinado eletronicamente por:-D.8I DEBORAH CIOCCI

[, https:llwww.cnj.jns.br/pjecnjinternolProcesso/ConsultaDocumenlollistView.seam
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

195" Sessão Ordinária

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI - 0004916-19.2014.2.00.0000

Relator:

Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS - TJDFT

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

Terceiros: Não definido

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte
decisão:

"O Conselho, por unanimidade, aprovou parecer de mérito sobre anteprojeto de lei, nos termos do voto do Relator. Presidiu
ojulgamento o Conselheiro Ricardo Lewandowski. Plenário, 16 de setembro de 2014."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Ricardo Lewandowski, Nancy Andrighi, Maria Cristina
Peduzzi, Ana Maria Duarte Amarante Brito, Guifherme Calmon, Flavio Sirangelo, Deborah Ciocci, Saulo Casali Bahia,
Rubens Curado Silveira, Luiza Cristina Frischeisen, Gilberto Martins, Paulo Teixeira, Gisela Gondin Ramos e Fabiano
Silveira.

Brasília, 16 de setembro de 2014.

MARIANA SILVA CAMPOS DUTRA

Secretária Processual

Will..~•.~.. ~l Assinado eletronicamente por: 11111111111111111111111111111111111111111111 ~IIIIIIIIIIII[.fi] MARIANA SILVA CAMPOS DUTRA 14091713240901700000001526729
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Poder Judiciário
Conselho Nacional de Justiça

GABINETE DO CONSELHEIRO FLAVIO PORTINHO SIRANGELO

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI N.· 0004916
19.2014.2.00.0000

RELATOR

REQUERENTE

REQUERIDO

PAM 0004916·19.20142.00.0000

CONSELHEIRO FLAVIO PORTlNHO SIRANGELO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS

CONSELHO NACIONAL DE JUSTiÇA

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE

LEI. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O ANO DE

2015 DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS. PARECER FAVORÁVEL.

1. Autonomia dos tribunais para encaminhamento das

propostas orçamentárias. Limites das propostas

estabelecidos conjuntamente pelos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário na Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

2. Exigência de parecer do Conselho Nacional de Justiça.

Nota Técnica produzida pelo Departamento de

Acompanhamento Orçamentário do Conselho Nacional de

Justiça.

3. Proposta elaborada em conformidade com os prazos,

parâmetros e procedimentos previstos na legislação

vigente.

4. Parecer favorável. r





2

RELATÓRIO

Trata-se do Parecer de Mérito sobre Anteprojeto de Lei autuado a partir

do ofício nO 30.255/GPR, de 15 de agosto de 2014, sobre a proposta orçamentária

para o ano de 2015 do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, em

atendimento ao disposto no art. 22, § 1° do Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias para 2015 - PLDO 2015, PL n. 3/2014 - CN, e no art. 1° da

Resolução CNJ n. 68.

A proposta foi encaminhada ao Poder Executivo Federal pelo

presidente daquele Tribunal de Justiça, dentro da competência assegurada pela

Constituição Federal, art. 99, § 1°, inciso 11, por meio do ofício nO 30.251/GPR, de 15

de agosto de 2014.

De igual forma, foi encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, por meio do Sistema

Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2014,

conforme estabelecido no art. 22 do PLDO 2015.

Nos termos do § 1° do art. 3° da Resolução CNJ N. 68/2009, determinei

a remessa dos autos ao Departamento de Acompanhamento Orçamentário deste

Conselho para emissão de Nota Técnica e Proposta de Parecer.

Aquele departamento elaborou a Nota Técnica nO 12/DOR/2014,

utilizando-se de dados buscados no SIOP em complemento às informações

prestadas no ofício da petição inicial, haja vista o detalhamento das informações

orçamentárias inseridas nesse sistema.

Além disso, o SIOP é alimentado com outros dados não constantes do

ofício que solicita a emissão deste parecer, inclusive acréscimos de dotações,

inseridos pela Secretaria de Orçamento Federal posteriormente à data de 15 de

agosto, data limite para a apresentação da proposta ao Poder Executivo.

Essas dotações referem-se a temas pendentes de decisão até essa

data, como é o caso das previsões de recursos para despesas com pessoal

decorrentes de criação e provimento de cargos e funções e para alteração de

remuneração, amparados por proposições cuja tramitação no Congresso Nacional

tenha previsão de início até 31 de agosto de 2013. r
PAM 0004916·19.2014.2.00.0000
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o Parecer do CNJ, no entanto, é endereçado à Comissão Mista de

Orçamento e tratará do valor integral das proposições destinadas aos órgãos do

Poder Judiciário no Projeto de Lei Orçamentária encaminhado ao Congresso pelo

Poder Executivo.

Considerando que a proposta foi elaborada em conformidade com os

prazos e procedimentos estabelecidos na legislação vigente, em observância aos

parâmetros orçamentários estabelecidos no PLDO 2015 e refletindo as

necessidades de recursos do órgão para o exercício de 2015, o Departamento de

Acompanhamento Orçamentário manifestou-se pela emissão de parecer favorável

deste Conselho.

É o relatório. Passo a votar.

O artigo 99 da Constituição Federal assegura autonomia administrativa

e financeira ao Poder Judiciário, cabendo aos Tribunais a elaboração de suas

propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os

demais Poderes na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Define, também, que o encaminhamento da proposta, ouvidos os

tribunais interessados, compete, no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, e no âmbito dos Estados e do Distrito

Federal, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça.

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015,

PL nO 03/2014 - CN, art. 22,§ 1°, estabelece que as propostas orçamentárias dos

Órgãos do Poder Judiciário deverão ser objeto de parecer do Conselho Nacional de

Justiça, a ser encaminhado à Comissão Mista a que se refere o art. 166, § 1°, da

Constituição - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CMO, até 28 de setembro de 2014, com cópia para a Secretaria de Orçamento

Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP.

Parâmetros para a Elaboração da Proposta Orçamentária

As dotações orçamentárias propostas pelo TJDFT contemplam

recursos para as despesas com o pagamento de pessoal e encargos sociais, com a

manutenção das atividades e com os investimentos necessários ao desenvolvimento
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de ações que visam à melhoria e à expansão dos serviços prestados pelo órgão, e

observaram os seguintes parâmetros, estabelecidos conjuntamente pelos Poderes

no PLDO 2015:

a) Para as despesas com pessoal e encargos sociais, a base de

projeção do limite foi a despesa com a folha de pagamento vigente em

março de 2014, compatibilizada com as despesas apresentadas até

esse mês e os eventuais acréscimos legais (art. 72 do PLDO).

Também foram autorizadas as despesas decorrentes da concessão de

vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e

funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissão ou

contratação a qualquer título, até o montante das quantidades e limites

orçamentários fixados em anexo discriminativo específico da Lei

Orçamentária de 2015 (art. 77 do PLDO).

b) Para as despesas com auxílio-alimentação, assistência pré

escolar, assistência médica e odontológica e auxílio-transporte a base

de projeção do limite para a elaboração da proposta foi a despesa

vigente em março de 2014, compatibilizada com as despesas

apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos legais (art. 85

do PLDO).

c) O parâmetro para as outras despesas correntes e de capital foi o

conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária de 2014, com as

alterações decorrentes dos créditos suplementares e especiais

aprovados até 31 de maio de 2014, exceto aqueles abertos à conta de

superávit financeiro, bem como extraordinários. Excluídas desse

conjunto as dotações que se destinam à execução apenas no próprio

exercício de 2014 e incluídas as da mesma espécie e destinadas ao

exercício de 2015 e as de caráter permanente que terão início nesse

exercício (art. 23 da PLDO).

Os parâmetros foram informados pelo Poder Executivo aos órgãos do

Poder Judiciário integrantes do Orçamento Geral da União, conforme determina o §

4° do art. 23 do PLDO 2015, e introduzidos no SIOP sob a forma de limite para a
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confecção da Proposta Orçamentária.

Observe-se que se trata de parâmetros fixados pelo PLDO que

orientam e servem de base para as tratativas dos órgãos do Poder Judiciário com o

Poder Executivo onde são apresentadas e discutidas as demandas por recursos

orçamentários.

Resulta desse trabalho um conjunto de dotações incluído no Projeto de

Lei Orçamentária a ser encaminhado ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo,

a quem cabe privativamente a iniciativa dessa matéria, conforme estabelecido no art.

84, inciso XXIII, da Constituição Federal.

Proposta Orçamentária do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos

Territórios

A proposta orçamentária do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

dos Territórios, incluída pelo Poder Executivo no Projeto de Lei Orçamentária 

PLOA 2015, PL nO 13/2014-CN, e encaminhada ao Congresso Nacional, totaliza R$

2.238.396.439,00 (dois bilhões, duzentos e trinta e oito milhões, trezentos e noventa

e seis mil e quatrocentos e trinta e nove reais) e visa ao atendimento das seguintes

despesas, todas sob o encargo daquele órgão:

As tabelas e o gráfico a seguir mostram a composição do orçamento

proposto e a evolução em relação à Lei Orçamentária Anual de 2014.

Tabela 1

Composição por categoria econômica e grupo de despesa

r

as i.oo,
Orçamento da

.

Categoria Econômica e Orçamento Fiscal Total

Grupo de Despe..
Seguridade Social Participação '"

. a b c= a + b

Despesas Correntes 1.810.042.494 355.297.263 2.165.339.757 96,74%

Pessoal e Encargos Sociais 1.499.860.760 297.063.000 1.796.923.760 80,28%

Outras Despesas Correntes 310.181.734 58.234.263 368.415.997 16,46%
............ .................................... .................. ........................ ............................................ ........................................... ...............................
Despe..s de Capllal 73.056.682 - 73.056.682 3,26%

nvestsrentos 73.056.682 73.056.682 3,26%

Inversões Rnanceiras 0,00%

Total .' .. . 1.883.099.176 355.297.263 ~.238.396.439 100,00%

Gráfico 1
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Participação % dos grupos de despesa

Outras
Despesas

Correntes;
16,46%

Investimentos;
3,26%

Tabela 2
Atividades e Projetos

R$100•
Atividades I Operações Especiais . Projetos

Pessoal e Beneficios de Outras Outros Total
üescrtçãoe»>

encargos sociais pessoal (1) Atividade.
Obras

Projetos

Dotação proposta 1.796.923.760 141.565.596 282.990.002 16.417.081 500.000 2.238.396.439

Participação % 80,28% 6,32% 12J64% 0,73% 0,02% 100,00%

I ~ A1A;~O s: anneetaçãe .transporte, fLlilE tal e natardade.Assístéoctes: Pré-escolar e mélflCalodo01016 glca

Tabela 3
Crescimento em relação à LOA 201'1
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R$ 1,00

Atlvldades I Operações Especi<lls Projetos

Pessoal e Benefícios de Outras Outros Tot<ll

encarqos soclals pessoal Atlvld<ldes
Obras

Projetos

Proposta Orçamentária para 2015

1.796.923.760 141.565.596 282.990.002 16.417.081 500.000 2.238.396.439

80,28% 6,32% 12,64% 0,73% 0,02% 100,00%

Lei Orçarnentárla 2014

1.642.555.575 122.899.918 234.642.978 19.517.081 1.169.000 2.020.784.552

81,28% 6,08% 11,61% 0,97% 0,06% 100,00%

Crescimento do orçamento proposto em relação à LOA 2014

9,40% 15,19% 20,60% -15,88% -57,23% 10,77%

A seguir são relacionados os programas e as ações orçamentárias

contempladas com dotações na Proposta Orçamentária e que refletem as

necessidades de recursos para as despesas com pessoal e encargos sociais, com

benefícios de pessoal, com a manutenção das atividades e para os investimentos

necessários ao desenvolvimento de ações que visam à melhoria e à expansão dos

serviços prestados à sociedade pelos órgãos da Justiça do Distrito Federal.

Pessoale Encargos Sociais

Valor (R$ 1,00)
Programática

0089

Programa/Ação

Previdência de Inativos e Pensionistas
da União

GND _
PLOA 2015

297.063.000

LOA2014

273.872.982

0089.0181.0053

0567

Pagamento de Aposentadorias e Pensões 1

Prestação Jurisdicional no Distrito
Federal

297.063.000

1.387.163.538

273.872.982

1.258.175.696

0567.20TP.0053

0567.09H8.0053

0909

0909.0C04.0053

Pagamento de Pessoal Ativo da União

Contribuição da União, de suas
Autarquias e Fundações para o Custeio
do Regime de Previdência dos Servidores
Públicos Federais

Operações Especiais: Outros Encargos
Especiais

Provimento de Cargose Funções e
Reestruturação de Cargos, Carreiras e
Revisãode Remunerações

1

1

1

1.173.491.043

213.672.495

112.697.222

99.968.904

1.060.976.252

197.199.444

110.506.897

98.013.699

r
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0909.00H7.0053

Contribuiçãoda União parao Custeio do I
Regime de Previdência dosServidores
Públicos Federais decorrente do
Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação deCargos e Carreiras e
Revisão de Remuneração

1 12.728.318 12.493.198

Total 1.796.923.760 1.642.555.575

Variação Percentual: 9,40%

Foram previstas dotações para as despesas com a atual folha de

pagamento de magistrados e servidores, ativos e inativos, e com os pensionistas.

Também foram previstos recursos para dar suporte aos impactos orçamentários

decorrentes do reajuste de 5% no subsídio da magistratura (Lei nO 12.771, de 2012)

e do percentual da Gratificação Judiciária (GAJ) dos servidores, que passa de 75,2%

para 90% do vencimento básico (Lei nO 12.774, de 2012), ambos a contar de 10 de

janeiro de 2015.

De forma separada, em ação orçamentária específica, foram previstos

os recursos de R$ 112,7 milhões para comportar o impacto dos provimentos de

cargos vagos e do reajuste na remuneração de magistrados e servidores, bem como

para as contribuições da União para o Regime de Previdência decorrente dessas

alterações.

Além desse montante, foi alocada em reserva de contingência do

PLOA, em favor do TJDFT, dotação no valor de R$ 6.547.573,00 (seis milhões,

quinhentos e quarenta e sete mil e quinhentos e setenta e três reais), destinada às

despesas decorrentes do provimento de cargos cuja criação foi proposta em projetos

de lei ora em trâmite no Congresso Nacional.

Tabela 4

Dotação em reserva de contingência

R$100,
.

Impacto
Projetos de lei

Cargoscom autorizaçãono Anexo V do PlQA 2015 .

orçamentário.

. Criação Pro\1mento

PLn63.411,de 2012 18 18 142.948
............................................... ................................... ...................... ....................................................... ......................................
PL nO 7.722, de 2014 580 289 6.404.625

Total
.

59B 307 6.547.573

Havendo aprovação desses projetos de lei, os recursos serão
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transferidos da reserva de contingência para o TJDFT.

Cabe registrar a não inclusão no Projeto de Lei Orçamentária

encaminhado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional das dotações propostas

pela Justiça do Distrito Federal, referentes às proposições abaixo, em trâmite no

Congresso Nacional, e que tratam de alteração de estrutura de carreira e de

aumento de remuneração de magistrados e servidores.

Tabela 5

Proposições não incluidas no PLOA 2015

PEC 63/2013 - Valorização por tempo de magistratura

R$1,OO

20.748.201

3.223.044

PL nº 6.218/2013 - Dispõe sobre o subsídio de Ministro do STF 11.130.761

PC6"6i3j2009~i'ilteraai:ein'ii'iDii6~pianodecarreiradosse;Vidores'
694.075.915

.do.J.udi.ciár.io............................................................................................................ .

PL nº 5.426/2013 - Altera anexo da Lei 11.416 (cargos em comissão) 34.073.121

PL nº 7.717,7.891, 7.897 e 7.884/2014 ..gratificação por exercício
4.077.794

cumulativo de jurisdição e de função ~~!!linistra:.:t:.:iv.c:.a f-- """""""""
PL nº - Adicional de para os técnicos 'udiciários

767.328.836

Benefícios de Pessoal

Valor (R$ 1,00)

------_._--------

Programática

0567

0567.2004.0053

0567.2010.0053

0567.2011.0053

0567.2012.0053

0567.00Ml.0053

Programa/Ação

PrestaçãoJurisdicional no Distrito
Federal

Assistência Médica e Odontológica aos
Servidores Civis, Empregados e Militares

IAssistênciaPré-Escolaraos Dependentes
de Servidores Civis e de Empregados

Auxílio-transporte de Civis

Auxílio-Alimentação de Civis

Auxílio-Funeral e Natalidade de Civis

--- ----

Total

GND

3

3

3

3

3

PLOA 2015

141.565.596

58.228.020

14.040.000

108.000

68.400.000

789.576

141.565.596

LOA2014

122.899.918

45.494.688

12.400.344

540.000

63.720.000

744.886

122.899.918
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A previsão orçamentária para as despesas com benefícios de pessoal

foi calculada com base nos quantitativos de beneficiários e no valor per capita médio

para cada benefício.
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Total 282.990.002 234.642.978

Estas ações comportam as dotações orçamentárias que se destinam

às despesas de manutenção das atividades dos órgãos do TJDFT.

Obras

Programática

0567

0567.137M.0053

0567.137U.0053

0567.13ZW.0053

Programa/Ação

._. ---=-
Prestação Jurisdicional no Distrito
Federal

Construção da Sede do Instituto de
Formação do TJDFT -no Distrito Federal

Construção do Arquivo Permanente do

TJDFT - no Distrito Federal

Construção do Complexo de

Armazenamento do TJDFT

Valor (R$ 1,00)
GND -- - -- ----- -------

PLOA 2015
I

LOA 2014

----_.-
------~

16.417.081 19.517.081

4 500.000 1.300.000

4 500.000 500.000

4 317.081 317.081

0567.14ZP.0053
Construção da SedeAdministrativa do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios

4 400.000 400.000

0567.19BG.0053
Construção do Anexo [[ da 1. Vara da
Infância e da Juventude do Distrito

Federal
4 500.000 5.000.000

0567.3751.0053
Implantação de Varas Comuns e de
Juizados EspeciaisCíveis e Criminais no
Distrito Federal

4 14.200.000 12.000.000

Total 16.417.081 19.517.081

-15,88%Variação Percentual:
-.-..------------------..--- ....- ...--c-::---

Essas ações comportam os recursos a serem utilizados nos

investimentos necessários à melhoria da prestação jurisdicional. São dotações

destinadas a dar continuidade aos projetos de obras em andamento na Justiça do

Distrito Federal.

Outros Projetos

Programa/Ação Valor (R$ 1,00)Programática "-r
------

'-~lGND I

------
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Prestação Jurisdicional no Distrito Federal

I PLOA 2015 I LOA 2014
------~-------- ------------.-------- .. -- -------..------- r------------·--

500.000 I 1.169.0000567

0567.1512.0053

Desenvolvimento e Implantação do
Sistema Processo Judicial Eletrônico na
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
- Pje

3 500.000 I

I
1.169.000

-----

Total 500.000 1.169.000

Variação Percentual: -57,23%

Além dos projetos de obras, há previsão de dotação para o projeto de

desenvolvimento e implantação do PJe. Este projeto foi incluído no orçamento a

partir do exercício de 2014, e trata do Sistema Processo Judicial Eletrônico instituído

pela Resolução CNJ n. 185.

Despesas com Pessoal e Limite da Lei de Responsabilidade Fiscal

A Constituição Federal de 1988 dispõe em seu art. 169 que a despesa

com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em Lei Complementar. A Lei

Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal 

LRF, art. 20, fixou em 40,9% da Receita Corrente Líquida da União - RCL o limite

para essas despesas no Poder Executivo.

Tendo em vista ser competência da União organizar e manter o Poder

Judiciário do Distrito Federal, nos termos do art. 21, inciso XIII, da Constituição

Federal, do percentual fixado para o Poder Executivo foi destacado 0,275% para o

TclDFT por meio do Decreto nO 6.334, de 28 de dezembro de 2007.

A tabela abaixo demonstra que a despesa proposta para 2015 pelo

TJDFT observa o limite estabelecido.

Tabela 6

Despesa com pessoal - Limite da LRF
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limite legal para despesa com Dotação proposta
Deduções (1)

Dotaçãocom
Percentual (lopessoal no PlOA 2015 impacto nolimite

limite aser

% (Ia RCl R$ R$ R$ .. R$ utilizado

a b = a*RCl c d a = c-d f = e t b

0,275000% 2.098.633.028 1.796.923.760 297.063.000 1.499.860.760 71,47%

. RCl e$limada para 2015 (2) 763.139.282.999

[I] Despesas comInativoscomrecursos vinculados, fontes156 e 169 (amparonoincisoVI,art. 19, LRf).
(2) RCL estimada para 2015 -oãcto NQ 18 SEAfI/SOF/MP, de 28 de julho de 2014.

Se considerarmos os impactos orçamentários das proposrçoes em

trâmite no Congresso Nacional, informadas pelo TJDFT e não incluídas no anexo

específico do Projeto de Lei Orçamentária, verificamos que o limite constitucional é

ultrapassado, conforme Tabela a seguir:

Tabela 7

L' . d LRFDespesa com pessoa - Imite a
Dotaçâo proposta

Impacto dos Pl Dotação totallimite legal para despesa com no PlOA2015
em trâmità no com impacto no Percentual do

pessoal com impacto no
Congresso limite da lRF limite a ser

. .. limite (Ia LRF utílizado
% (IaRCl R$ R$ R$ R$

a b = a*RCl c d e=c+d f = ai b

O,275ÜOO% 2.098.633.028 1.499.860.760 767.328.836 2.267.189.596 108,03%

RCl estimada para 2015 763.139.282.999

Ocorre que foi encaminhado ao Congresso Nacional o PL nO

7.920/2014, em 29 de agosto de 2014, com o mesmo objetivo do PL 6.613/2009,

porém, prevendo a implantação parcelada do reajuste em três anos. Assim, o

impacto das proposições fica reduzido para o valor da tabela abaixo. Hipótese em

que o limite constitucional do TJDFT será observado.

Tabela 8

Impacto das proposições não incluídas no PLOA 2015
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4.077.794

3.223.044

98.504.743

171.757.664

I'..EC:(;~!?º.1.3:y~l9.ri.z.~~~(lp.9.~.~f!.f.Ilp9.Ae..f.Il.a.l:\i~.t.r.a.~~.~~ ?º,!~ª,?º~

p~.I:'g(;,218.!20!~:[)i~p!íe~9.~~~~,tJ~sídio~f!JY1il1i.s.!~9. do.~.T.E.... . _J!}~º,!(;!
PL 7.920/2014 - Altera a Lei nº 11.416- Plano de carreira dos servidores
do Judiciário

y~n.ºs.A?(;(?º!~:i;\I~f!~~a.n.~x.9.~a.~f!i!!:.~!(;(~~~g9.sf!f.Il~9.f.Ili~~~9.L....... .......... }~,ºn121
PL nº 7.717,7.891,7.897 e 7.884/2014- gratificação por exerdcio

c~mulativo dejuriss!ição e de fun..ção administrativa ..~.~......._
PL nº - Adicional de ualificação ara os técnicos

Tabela 9

Despesa com pessoal - Limite da LRF

Dotação proposta
Impacto dos PL Dotação totat

Limite legal par" despesa com no PLOA 2015
em trâmite no com impacto no Percentual do

pessoal comimpacto no
Congresso Iimileda LRF limitea ser

limite da LRF .. utilizado
% daRCL R$ R$ R$ R$

a b = a'RCL c d e=c+d f = e I b

0.275000% 2.098.633.028 1.499.860.760 171.757.664 1.671.618.424 79,65%
..

I" .. RCL .$\imada para 2015 763.139.282.999

Considerações Finais

A Proposta Orçamentária do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

dos Territórios foi elaborada e encaminhada ao Poder Executivo pelo Presidente do

Tribunal, em consonância com o dispositivo constitucional que assegura autonomia

administrativa e financeira ao órgão.

Ressalto que a proposta foi adequadamente instruída e encaminhada à

Secretaria de Orçamento Federal, por meio do Sistema Integrado de Planejamento e

Orçamento do Governo Federal - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2014,

conforme estabelecido no art. 22 do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PL

n. 3/2014 - CN.

As ações orçamentárias propostas e incluídas no PLOA 2015 são

coerentes com as atribuições do órgão. Dessa forma, o detalhamento das ações e o

valor das dotações propostas, informados no ofício de solicitação deste parecer e

complementados com os relatórios retirados do SIOP, estão em consonância com os
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parâmetros estabelecidos no PLDO e refletem necessidades de recursos do órgão.

As dotações para as despesas com pessoal e encargos sociais,

inclusive se adicionados os valores das proposições encaminhadas pela Justiça

Federal à Secretaria de Orçamento Federal e não incluídas no Projeto de Lei

Orçamentária 2015, observam os limites legais estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal e no Decreto n? 6.334, de 28 de dezembro de 2007.

Destaco, ainda, a observância à legislação que rege a matéria, em

especial o PL n. 03/2014 - CN - PLDO/2015.

Ante o exposto, conheço do presente procedimento para emitir

parecer favorável, nos termos da fundamentação, inclusive no que se refere às

dotações referentes às proposições em trâmite no Congresso Nacional, que tratam

de alteração da estrutura e de aumento de remuneração de magistrados e

servidores.

Após as intimações de praxe, arquivem-se os autos.

Encaminhe-se o parecer à Comissão Mista de Planos, Orçamentos

Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

Encaminhe-se cópia do parecer à Secretaria de Orçamento Federal do

Ministério do Planejamento, Or e Gestão.

Brasília, 8 de s tembro de 014.

Conselheiro FLAVIO PORTINHO SIRANGELO
Relator
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